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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista faz saber, que se acha aberta a Tomada de Preços      nº 
004/2021, destinada à Contratação de empresa especializada para a execução de obras para  
Construção de 01 (um) Abrigo de Ponto de Ônibus, situado à Praça Armando de Salles Oliveira, 
Centro,  neste Município de Laranjal Paulista/SP, incluindo fornecimento de todos os materiais, mão 
de obra, serviços e correlatos e, ainda, quaisquer outros por solicitação da Equipe de Engenharia do 
Município. 
 

1 – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - A presente licitação é do tipo Tomada de Preços por  empreitada global e se processará em 
conformidade com este Edital e pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 
1.2 - A presente licitação será julgada pela Comissão Permanente de Licitações designada pela 
Portaria nº 012/2021 de 04 de Janeiro de 2.021, ou ainda, por Comissão Especial, a ser designada 
oportunamente. 
1.3 - Os envelopes contendo a Documentação e Proposta (envelopes 01 e 02) respectivamente 
deverão ser protocolados junto à Comissão Permanente de Licitações, sito na Praça Armando de 
Salles Oliveira nº 200, até às 9h00 min. do dia 22 de Junho de 2.021,  sendo que o(s) envelope(s) 
01 e 02 serão abertos em ato público a ser realizado no mesmo dia, local e horário 
1.4 - As despesas com a execução deste certame correrão por conta da  dotação orçamentária 
nº:  02.10.15.452.0016.1022.4.4.90.51903.01.12.365.0006.1012.4.4.90.51.00-Despesa 203 e parte 
do orçamento consignado em dotações futuras.  

 
2 – DO OBJETO e CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a execução 
de obras para  Construção de 01 (um) Abrigo de Ponto de Ônibus, situado à Praça Armando 
de Salles Oliveira, Centro, incluindo fornecimento de todos os materiais, mão de obra, serviços e 
correlatos,  em conformidade com o projeto, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, que 
fazem partes integrantes   deste Edital. 
2.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas obras ou serviços, observando o que 
dispõe o artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
2.2 - Os materiais a serem aplicados, serão previamente vistoriados para a  aprovação  pela 
Equipe de Engenharia da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, que deverão ser de 1ª qualidade 
e obedecer rigorosamente às normas técnicas da ABNT. 
2.3 - Os interessados em participar da presente Tomada de Preços, deverão agendar a “Visita 
Técnica”, através do telefone: (15) 3283-8325 (Secretaria Municipal Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano), podendo ser  efetuada  nos dias úteis coincidentes com o prazo de 
publicidade deste Edital, documento este que deverá fazer parte do envelope nº 02-  Documentação. 

 
2.4 - Somente poderão participar da presente licitação as licitantes que atenderem às disposições deste 
edital. 
2.4.1. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes:  
2.4.2. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão da Administração Pública Direta de Laranjal Paulista, nos termos do art. 
87, III, da Lei 8.666/93;  
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EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N° 004/2021
PROCESSO ADMINISTRA TIVO N° 023/2021

A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista faz saber, que se acha aberta a Tomada de Precos n°
004/2021, destinada a Contratagao de empresa especializada para a execugao de obras para
Construgéo de 01 (um) Abrigo de Ponto de Onibus, situado a Praga Armando de Salles Oliveira,
Centro, neste Municipio de Laranjal Paulista/SP, incluindo fornecimento de todos os materiais, méo
de obra, servicos e correlatos e, ainda, quaisquer outros por solicitacéo da Equipe de Engenharia do
Municipio.

1— INFORMAQOES PRELIMINARES
1.1 - A presente licitacéo e do tipo Tomada de Precos por empreitada global e se processara em
conformidade com este Edital e pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alteracoes.
1.2 - A presente licitacéo seré julgada pela Comissao Permanente de Licitacoes designada pela
Portaria n° 012/2021 de 04 de Janeiro de 2.021, ou ainda, por Comisséo Especial, a ser designada
oportunamente.
1.3 - Os envelopes contendo a Documentacao e Proposta (envelopes 01 e 02) respectivamente
deveréo ser protocolados junto a Comissao Permanente de Licitacoes, sito na Praca Armando de
Salles Oliveira n° 200, até as 9h00 min. do dia 22 de Junho de 2.021, sendo que o(s) envelope(s)
01 e 02 seréo abertos em ato publico a ser realizado no mesmo dia, local e horério
1.4 - As despesas com a execucéo deste certame correréo por conta da dotacéo orcamentéria
n°: 02.10.15.452.0016.1022.4.4.90.51903.01.12.365.0006.1012.44.90.51.00-Despesa 203 e parte
do orcamento consignado em dotacoes futuras.

2 — DO OBJETO e CONDICOES DE PARTICIPAQAO

2.1 - O objeto da presente licitagéo é a Contratagao de empresa especializada para a execugao
de obras para Construgao de 01 (um) Abrigo de Ponto de Onibus, situado a Praga Armando
de Salles Oliveira, Centro, incluindo fornecimento de todos os materials, mao de obra, servicos e
correlatos, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e planilhas orcamentérias, que
fazem partes integrantes deste Edital.
2.1.1 - A CONTRATADA ficaré obrigada a aceitar nas mesmas condicoes contratuais os
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessarias nas obras ou servigos, observando o que
dispoe o artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteracoes.
2.2 - Os materiais a serem aplicados, serao previamente vistoriados para a aprovacéo pela
Equipe de Engenharia da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, que deverao ser de 18‘ qualidade
e obedecer rigorosamente as normas tecnicas da ABNT.
2.3 - Os interessados em participar da presente Tomada de Precos, deverao agendar a “Visita
Técnica”, através do telefone: (15) 3283-8325 (Secretaria Municipal Planejamento e
Desenvolvimento Urbano), podendo ser efetuada nos dias Uteis coincidentes com o prazo de
publicidade deste Edital, documento este que deveré fazer parte do envelope n° 02- Documentacéo.

2.4 - Somente poderéo participar da presente licitacéo as licitantes que atenderem as disposicoes deste
edital.
2.4.1. Estéo impedidas de participar desta licitacao pessoas fisicas ou juridicas que se enquadrem,
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situacoes seguintes:
2.4.2. Que estejam cumprindo penalidade de suspensao temporaria para licitar e impedimento de
contratar com qualquer orgao da Administracao PUica Direta de Laranjal Paulista, nos termos do art.
87, III, da Lei 8.666/93;
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2.4.3. Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA nos 
termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.  
2.4.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.  
2.4.5. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus 
órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a 
respectiva reabilitação.  
2.4.6. Reunidas sob forma de consórcio.  
2.4.7. Encontram-se falidas por declaração judicial.  
2.4.8. Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  
2.4.9. Como condição prévia à participação no certame (conforme Acórdão TCU nº 1.793/2011 – 
Plenário e art. 97, da Lei nº 8.666/93), a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação 
ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União - CGU  
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ  
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
d) Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2:: 
2.4.10. As condições de impedimento acima, aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratada.  
 
3 – PENALIDADES, MULTA E RESCISÃO CONTRATUAL 
3.1 - Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou condições do contrato, ou pela inexecução   
total ou parcial do mesmo, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração 
cometida, garantida a defesa: 

 
3.1.1 - Advertência escrita, publicada em jornal local e no Diário do Estado. 

3.1.2 – Multa de mora de 1% do valor  corrigido do contrato por  dia de paralisação ou falta constatada  
sem motivo justificado ou relevante, ate o máximo de 10 dias, findo os quais sem que a empresa 
vencedora venha a dar continuidade das obras ou sanar as faltas verificadas, será considerado rescindido 
o contrato com a aplicação de multa pecuniária de 20% do valor do contrato. 
3.1.3 – Multa de mora diária de 1% sobre o valor do contrato reajustado por falta constatada ou serviço 
não aceito pela Fiscalização da Prefeitura, por dia, a partir da data em que a vencedora for notificada pela 
Fiscalização da Prefeitura a fazer os necessários reparos ou substituir materiais. 
3.1.4 – Multa de mora diária de 1% do valor do contrato reajustado, em virtude de atraso na entrega 
da obra. 
3.1.5 - Em caso de reincidência dos motivos que levaram a PREFEITURA a aplicar as sanções previstas 
nos  incisos  3.1.1, 3.1.2, 3.1.3, 3.1.4, ou  em caso  de falta  grave poderá  ser rescindido o contrato, caso 
em que será cobrada a multa pecuniária de 20% sobre o valor do contrato reajustado. 
3.1.6  A recusa da vencedora em assinar o contrato, ou o seu não comparecimento para a assinatura no 
prazo previsto neste Edital, caracterizará  o  descumprimento  integral  das obrigações assumidas na 
proposta, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Laranjal Paulista pelo prazo de dois 
anos.  
3.1.7 - Se a vencedora não iniciar as obras no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis subseqüentes, após o 
recebimento da ordem de execução dos serviços e assinatura do contrato, sem motivo justificado, sofrera 
multa de mora diária equivalente a 1% do valor do contrato, findo os quais, sem que as tenha iniciado, a 
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2.4.3. Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/2002.
2.4.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei n° 9.605/98.
2.4.5. Tenham sido declaradas inidoneas para licitar com a Administracao Publica e quaisquer de seus
drgaos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e nao tenha ocorrido a
respectiva reabilitacao.
2.4.6. Reunidas sob forma de consorcio.
2.4.7. Encontram-se falidas por declaracao judicial.
2.4.8. Enquadradas nas disposigoes do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes.
2.4.9. Como condicao previa a participacao no certame (conforme Acérdéo TCU n° 1.793/2011 —
Plenario e art. 97, da Lei n° 8.666/93), a Pregoeira verificara o eventual descumprimento das condicoes
de participacao, especialmente quanto a existéncia de sancao que impeca a participacao em Iicitacao
ou a contratacao, mediante consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de 8510 Paulo
https://www.tce.sp.qov.br/pesquisa-na-relacao—de-apenados
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da Uniao - CGU
http://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
c) Cadastro Nacional de Condenacoes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa mantido pelo
Conselho Nacional de Justica — CNJ
https://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php?validar=form
d) Cadastro de lnidoneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniao — TCU
https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::
2.4.10. As condicoes de impedimento acima, aplicar-se-ao a eventual empresa subcontratada.

3 — PENALIDADES, MULTA E RESCISAO CONTRATUAL
3.1 - Pelo inadimplemento de qualquer clausula ou condicoes do contrato, ou pela inexecucao
total ou parcial do mesmo, a Prefeitura aplicara as seguintes sancoes, de acordo com a infragao
cometida, garantida a defesa:

3.1.1 - Adverténcia escrita, publicada em jornal local e no Diario do Estado.
3.1.2 — Multa de mora de 1% do valor corrigido do contrato por dia de paralisagao ou falta constatada
sem motivo justificado ou relevante, ate 0 maximo de 10 dies, findo os quais sem que a empresa
vencedora venha a dar continuidade das obras ou sanar as faltas verificadas, sera considerado rescindido
o contrato com a aplicacao de multa pecuniaria de 20% do valor do contrato.
3.1.3 — Multa de mora diaria de 1% sobre o valor do contrato reajustado por falta constatada ou servico
nao aceito pela Fiscalizacao da Prefeitura, por dia, a partir da data em que a vencedora for notificada pela
Fiscalizacao da Prefeitura a fazer os necessarios reparos ou substituir materiais.
3.1.4 — Multa de mora diaria de 1% do valor do contrato reajustado, em virtude de atraso na entrega
da obra.
3.1.5 - Em caso de reincidéncia dos motivos que Ievaram a PREFEITU RA a aplicar as sancoes previstas
nos incisos 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3, 3.1.4, ou em caso defalta grave podera serrescindidoo contrato, caso
em que sera cobrada a multa pecuniaria de 20% sobre o valor do contrato reajustado.
3.1.6 A recusa da vencedora em assinar o contrato, ou o seu néo comparecimento para a assinatura no
prazo previsto neste Edital, caracterizara o descumprimento integral das obrigacoes assumidas na
proposta, ficara impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Laranjal Paulista pelo prazo de dois
anos.
3.1.7- Se a vencedora nao iniciar as obras no prazo maximo de 02 (dois) dias uteis subseqiientes, apos o
recebimento da ordem de execucao dos servicos e assinatura do contrato, sem motivo justificado, sofrera
multa de mora diaria equivalente a 1% do valor do contrato, findo os quais, sem que as tenha iniciado, a
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PREFEITURA poderá considerar rescindido o contrato, salvo por motivos de força maior, plenamente 
justificado por escrito e aceitos por esta. 
3.1.8 - Não ocorrendo o início da obra dentro de no máximo de 10 (dez) dias, a Prefeitura poderá  aplicar 
multa pecuniária de 30% do valor do contrato assinado pela empresa vencedora da licitação. 
3.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 3.1 e subitens, poderão ser aplicados ao 
inadimplente outras contidas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
3.3 - A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1.993 e suas alterações, não exoneram o inadimplente de eventual ação  de perdas e  danos em que 
seu ato ensejar. 
3.4 - O valor das penalidades poderá ser  descontado ou a empresa será intimada para depositar   
o valor em nosso caixa dentro de 48 horas. 
3.5 - Além das multas que poderão ser aplicadas ao contratado inadimplente, as irregularidades 
mencionadas nos itens anteriores serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais. 
3.6 - A rescisão do contrato dar-se á automática e independente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que observado o disposto no artigo 78 e incisos da Lei  Federal 8.666/93 e  suas 
alterações. 
3.6.1 - A CONTRATANTE aplicará multa pecuniária de 20% sobre o valor do contrato reajustado e 
ocorrerá rescisão com base no disposto no item anterior. 
3.6.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
3.7 As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outras. 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1 Poderão participar desta licitação, todos os interessados que satisfaçam as condições e as 
exigências do ato convocatório e seus   anexos   até   o terceiro dia anterior ao   recebimento   das 
propostas, nos termos do artigo 22, parágrafo § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
4.2 Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes:  

4.2.1 Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão da Administração Pública Direta de Laranjal Paulista, nos termos do art. 87, 
III, da Lei 8.666/93; 

4.2.2 Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002;  
4.2.3 Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; Tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus órgãos 
descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a respectiva 
reabilitação;  
4.2.4 Reunidas sob forma de consórcio;  
4.2.5 Encontram-se falidas por declaração judicial;  
4.2.6 Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; As condições 
de impedimento acima, aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratada.  

4.3 Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto a Presidente da 
Comissão  Permanente de Licitações, por intermédio de um representante que, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

         4.3.1 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
         4.3.1.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e   praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
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PREFEITURA podera considerar rescindido o contrato, salvo por motivos de forga maior, plenamente
justificado por escrito e aceitos por esta.
3.1.8 - Nao ocorrendo o inicio da obra dentro de no maximo de 10 (dez) dias, a Prefeitura podera aplicar
multa pecuniaria de 30% do valor do contrato assinado pela empresa vencedora da licitagao.
3.2 - Sem prejuizo das sancoes previstas no item 3.1 e subitens, poderao ser aplicados a0
inadimplente outras contidas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes.
3.3 - A aplicagao das penalidades previstas neste Edital 9 na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho
de 1.993 e suas alteracoes, nao exoneram o inadimplente de eventual acao de perdas e danos em que
seu ato ensejar.
3.4 - O valor das penalidades poderé ser descontado ou a empresa sera intimada para depositar
o valor em nosso caixa dentro de 48 horas.
3.5 - Além das multas que poderao ser aplicadas ao contratado inadimplente, as irregularidades
mencionadas nos itens anteriores serao anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
3.6 - A rescisao do contrato dar-se a automatica e independente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que observado o disposto no artigo 78 e incisos da Lei Federal 8.666/93 e suas
alteragoes.
3.6.1 - A CONTRATANTE aplicara multa pecuniaria de 20% sobre o valor do contrato reajustado e
ocorrera rescisao com base no disposto no item anterior.
3.6.2 - Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditério e a ampla defesa.
3.7 As multas sao independentes e a aplicacao de uma nao exclui a aplicagao de outras.

4 — DAS CONDIQOES DE PARTICIPAQAO E CREDENCIAMENTO
4.1 Poderao participar desta licitacao, todos os interessados que satisfagam as condicoes e as
exigéncias do ato convocatorio e seus anexos até o terceiro dia anterior ao recebimento das
propostas, nos termos do artigo 22, paragrafo § 2° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes.
4.2 Estao impedidas de participar desta licitacao pessoas fisicas ou juridicas que se enquadrem,
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situacoes seguintes:

4.2.1 Que estejam cumprindo penalidade de suspensao temporaria para licitar e impedimento de
contratar com qualquer orgao da Administracao PL'Jblica Direta de Laranjal Paulista, nos termos do art. 87,
Ill, da Lei 8.666/93;

4.2.2 lmpedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/2002;
4.2.3 lmpedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei n° 9.605/98; Tenham sido
declaradas inid6neas para licitar com a Administracao PUblica e quaisquer de seus Orgaos
descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e nao tenha ocorrido a respectiva
reabilitagao;
4.2.4 Reunidas sob forma de consorcio;
4.2.5 Encontram-se falidas por declaracao judicial;
4.2.6 Enquadradas nas disposicoes do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes; As condicoes
de impedimento acima, aplicar—se-ao a eventual empresa subcontratada.

4.3 Todos os licitantes deverao se apresentar para credenciamento junto a Presidente da
Comissao Permanente de Licitacoes, por intermédio de um representante que, devidamente
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatério, venha a
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

4.3.1 - O credenciamento far-se-a por um dos seguintes meios:
4.3.1.1 - lnstrumento publico de procuracao com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor;
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4.3.1.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo VIII, com poderes para formular 
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cópia 
de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus 
administradores; 

   4.3.1.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do    
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso   de   Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 

    4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um   licitante no 
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

4.5 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.6 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo 
pertinente à presente licitação. 
4.7 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados.  
4.8– No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes declarações, 
condições essencial para participação no certame licitatório: 
4.8.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo VI ao presente Edital. A referida 
declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1  e nº 2 . 
4.8.2 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei 
Complementar 123/06 e 147/2014 deverá DECLARAR, sob as penas da Lei, enquadramento de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante no Anexo IX. O 
referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 e nº 2.  
 

5  – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar os seguintes documentos, que serão exigidos no envelope 01 – 
DOCUMENTAÇÃO: 
 
 5.1.1- Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista,  com                  
validade em vigor; 
 
5.1.2. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por ações apresentarão também os 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
5.1.2.1- Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações 
e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
 
5.1.3- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
5.1.4- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
5.1.5- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
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4.3.1.2 - Instrumento particular de procuragéo nos moldes do Anexo VIII, com poderes para formular
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cépia
de seu contrato social ou estatuto, no case de Sociedade Anonima, e dos documentos de eleicao de seus
administradores;
4.3.1.3 - Tratando-se de sécio, proprietario, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, copia do
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura, no caso de Sociedade Anonima, devidamente
acompanhado de documentos de eleicao dos administradores.
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, podera representar mais de um licitante no
presente certame, sob pena de exclusao sumaria das representadas.

4.5 - A auséncia do representante credenciado, em qualquer momento da sessao, importara a imediata
exclusao do licitante por ele representado, salvo autorizagao expressa do Pregoeiro.
4.6 - Os documentos supra referidos poderao ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cépia autenticada e serao retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo
pertinente a presente licitacao.
4.7 - Somente poderao participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados.
4.8— No ato do credenciamento deverao ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes declaracoes,
condicoes essencial para participacao no certame |icitatério:
4.8.1 - Declaragao de pleno atendimento aos requisitos de habilitagéo e inexisténcia de qualquer fato
impeditivo a participacao, de acordo com modelo contido no Anexo Vl ao presente Edital. A referida
declaracao devera estar fora dos envelopes n° 1 e n° 2 .
4.8.2 — A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos beneficios da Lei
Complementar 123/06 e 147/2014 devera DECLARAR, sob as penas da Lei, enquadramento de
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante no Anexo IX. 0
referido documento devera estar fora dos envelopes n° 1 e n° 2.

5 — DA DOCUMENTAQAO DE HABILITAQAO
5.1. Para efeitos de habilitagao, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno
porte, deverao apresentar os seguintes documentos, que serao exigidos no envelope 01 —
DOCUMENTAQAO:

5.1.1- Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, com
validade em vigor;

5.1.2. Em se tratando de sociedades empresarias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas,
nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por acoes apresentarao também os
documentos de eleicao de seus administradores;

5.1.2.1- Os documentos descritos no item anterior deveréo estar acompanhados de todas as alteracoes
e/ou da respectiva consolidacao, conforme legislacao em vigor;

5.1.3- Decreto de autorizacao e ato de registro ou autorizagao para funcionamento expedido pelo ergao
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pals, quando a
atividade assim o exigir;

5.1.4- Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

5.1.5- Prova de inscricao no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do certame;
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5.1.6-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
 
a) A Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de certidão conjunta 
negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, emitida 
através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação da veracidade via Internet;  
b )A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada sobre os tributos Mobiliários e/ou Imobiliários 
relacionados à sede ou domicílio do proponente, através da apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos 
de negativa;  
c) A regularidade para com a Fazenda Estadual, deverá ser comprovada pela apresentação de certidão Negativa e 
ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a dívida ativa estadual emitida através de sistema eletrônico, 
ficando sua aceitação condicionada à verificação da veracidade via internet, a critério da Administração Pública; 
 
5.1.7-Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço Lei n° 9.012, de 30/03/95), 
através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor 
na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
  
5.1.8--Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa;  
 
5.1.9- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame; 
 
5.1.9.1 - As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão apresentar o Plano 
de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 
 
5.1.10- Registro ou inscrição na entidade profissional competente, pela apresentação da Certidão de 
Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR, da empresa licitante, conforme  Resolução 266/79, 
demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos 
os seus dados cadastrais e contratuais. 
 
5.1.11- A comprovação de capacidade técnico-operacional se dará pela apresentação de atestado, 
emitido por  pessoa jurídica  de direito público ou privado que comprove que a licitante  ou seu responsável 
técnico executou com satisfação, serviços equivalentes ou similares em características aos constantes do 
objeto desta licitação. 
 
5.1.11.1- A capacidade técnico-profissional se dará através da comprovação de que o licitante possui, em 
seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um profissional habilitado nos 
termos da resolução nº 218 do CONFEA que serão responsável técnico pela execução dos serviços, 
devidamente registrado no Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo – 
CREA, detentor de, no mínimo, um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes ao do objeto desta licitação, independente do seu quantitativo. 
 
5.1.11.2- A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, 
quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou  contrato  de  trabalho desde que 
vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, 
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços; 
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outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;

a) A Regularidade para com a Fazenda Federal devera ser comprovada pela apresentagao de certidao conjunta
negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da uniao, emitida
através de sistema eletronico, ficando sua aceitagao condicionada a verificagao da veracidade via Internet;
b )A regularidade para com a Fazenda Municipal devera sercomprovada sobre os tributos Mobiliarios e/ou lmobiliarios
relacionados a sede ou domicilio do proponente, através da apresentagao de certidao negativa ou positiva com efeitos
de negativa;
c) A regularidade para com a Fazenda Estadual, devera ser comprovada pela apresentagao de certidao Negativa e
ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a divida ativa estadual emitida através de sistema eletronico,
ficando sua aceitagao condicionada a verificagao da veracidade via internet, a critério da Administragao PL'Jblica;

5.1 .7-Prova de regularidade para com o FGTS — Fundo de Garantia de Tempo de Servigo Lei n° 9.012, de 30/03/95),
através da apresentagao do Certificado de Regularidade de Situagao do FGTS(CRF), emitido pela Caixa Economica
Federal, ou do documento denominado “Situagao de Regularidade do Empregador’, com prazo de validade em vigor
na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes;

5.1.8—-Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentagao da CNDT — Certidao Negativa de Débitos
Trabalhistas ou da CPDT — Certidao Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa;

5.1.9— Certidao negativa de faléncia ou recuperagao judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica nao superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame;

5.1.9.1 - As empresas que se encontrem em situagao de recuperagao judicial deverao apresentar 0 Plano
de Recuperagao, homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, conforme Stimula n° 50 do Tribunal
de Contas do Estado de Séo Paulo.

5110- Registro ou inscrigao na entidade profissional competente, pela apresentagao da Certidao de
Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil — CAU/BR, da empresa licitante, conforme Resolugao 266/79,
demonstrando situagao regular na data de apresentagao da proposta, devidamente atualizada em todos
os seus dados cadastrais e contratuais.

5111- A comprovagao de capacidade técnico-operacional se dara pela apresentagao de atestado,
emitido por pessoajuridica de direito pL'iblico ou privado que comprove que a licitante ou seu responsavel
técnico executou com satisfagao, servigos equivalentes ou similares em caracteristicas aos constantes do
objeto desta licitagao.

5.1.11.1- A capacidade técnico-profissional se dara através da comprovagao de que o licitante possui, em
seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um profissional habilitado nos
termos da resolugao no 218 do CONFEA que serao responsavel técnico pela execugao dos servigos,
devidamente registrado no Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo —
CREA, detentor do, no minimo, um atestado de responsabilidade técnica por execugao de obra ou servigo
de caracteristicas semelhantes ao do objeto desta licitagao, independente do seu quantitativo.

5.1.11.2- A comprovagao do vinculo profissional far-se-a através da apresentagao do contrato social,
quando sécios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho desde que
vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na data prevista para entrega da proposta,
sendo possivel a contratagao de profissional autonomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execugao dos servigos;
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5.1.11.3- A comprovação da detenção de atestado de responsabilidade técnica deverá ser efetuada 
através da apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA, acompanhada de atestado 
de empresas de direito público ou privado,  devidamente  certificado pelo CREA, através de anotação 
expressa que vincule o Atestado ao Acervo; (artigo 30, parágrafo1º, inciso I, Lei Federal nº 8.666/93); 
 
5.1.12-Declaração expressa, sob as penalidades da Lei, assinada pelo representante legal, de que: I - 
está de acordo e se submete a todas as normas e condições do presente Edital, bem como as Leis 
Municipais pertinentes, declarando ainda, que tem pleno conhecimento das condições e normas 
técnicas bem como assume todas as obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias relativas ao 
pessoal que será empregado na obra e as despesas decorrentes da instalação do canteiro de obras 
e outras relacionadas com os serviços; 
 
5.1.13- Declaração expressa, que assume inteira responsabilidade pela perfeita execução dos 
serviços e que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e do local da 
execução das obras, não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como 
elemento eventualmente impeditivos do perfeito cumprimento das obrigações contratuais, dando 
plena garantia das obras por um período de 05 anos, obrigando-se a reparar, remover, corrigir, 
construir ou substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, desde que se verifiquem vícios ou 
incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
5.1.14- Declaração expressa, que  a empresa reconhece tecnicamente viável o objeto desta licitação 
de que não faz qualquer objeção, sem prejuízo de responsabilidade normal decorrente da 
execução. 
 
5.1.15- que não há fato impeditivo à sua habilitação para participar desta licitação, bem como está 
ciente de que deverá declará-los quando ocorridos, durante o procedimento licitatório e/ou execução 
dos serviços. 
 
5.1.16- não foi declarada inidônea pelo poder Público de qualquer esfera, assim como que não se 
encontra inadimplente ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 
desabonadas no cadastro de fornecedores de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal direta ou indireta. 
 
5.1.17- a empresa não emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer tipo de trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art.7º da 
Constituição Federal. 
 
5.1.18- Declaração, da licitante de que, analisados os elementos anexos ao edital, os mesmos são  
suficientes para a elaboração da proposta, e que, os serviços e quantitativos dispostos na planilha da 
Prefeitura são compatíveis com o objeto apresentado, que recebeu os documentos e de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
desta licitação devidamente assinado pelo representante legal. 

 
5.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão de 
imprensa oficial, e se for necessário o Presidente da Comissão de Licitações solicitará a qualquer momento o 
original dos documentos solicitados para a comprovação dos mesmos. 
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5.1.11.3- A comprovagao da detengao de atestado de responsabilidade técnica devera ser efetuada
através da apresentagao de Certidao de Acervo Técnico emitida pelo CREA, acompanhada de atestado
de empresas de direito pL'iblico ou privado, devidamente certificado pelo CREA, através de anotagao
expressa que vincule o Atestado ao Acervo; (artigo 30, paragrafo1°, inciso l, Lei Federal n° 8.666/93);

5.1.12—Declara9ao expressa, sob as penalidades da Lei, assinada pelo representante legal, de que: l -
esta de acordo e se submete a todas as normas e condigoes do presente Edital, bem como as Leis
Municipais pertinentes, declarando ainda, que tem pleno conhecimento das condigoes e normas
técnicas bem como assume todas as obrigagoes sociais, trabalhistas e previdenciarias relativas ao
pessoal que seré empregado na obra e as despesas decorrentes da instalagao do canteiro de obras
e outras relacionadas com os servigos;

5.1.13- Declaragao expressa, que assume inteira responsabilidade pela perfeita execugao dos
servigos e que tem pleno conhecimento das condigoes estabelecidas no presente Edital e do local da
execugao das obras, nao podendo em qualquer hipotese, invocar circunstancia alguma, como
elemento eventualmente impeditivos do perfeito cumprimento das obrigagoes contratuais, dando
plena garantia das obras por um periodo de 05 anos, obrigando-se a reparar, remover, corrigir,
construir ou substituir, no todo ou em parte, 0 objeto do contrato, desde que se verifiquem vicios ou
incorregoes, resultantes da execugao ou de materiais empregados.

5.1 .14- Declaragao expressa, que a empresa reconhece tecnicamente viavel o objeto desta licitagao
de que nao faz qualquer objegao, sem prejuizo de responsabilidade normal decorrente da
execugao.

5.1.15- que nao ha fato impeditivo a sua habilitagao para participar desta licitagao, bem como esta
ciente de que devera declara-los quando ocorridos, durante o procedimento licitatério e/ou execugao
dos servigos.

5.1.16— nao foi declarada inidonea pelo poder Publico de qualquer esfera, assim como que nao se
encontra inadimplente ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrigoes ou notas
desabonadas no cadastro de fornecedores de quaisquer orgaos da Administragao Publica Federal,
Estadual e Municipal direta ou indireta.

5.1.17- a empresa nao emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer tipo de trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condigao de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art.7° da
Constituigao Federal.

5.1.18— Declaragao, da licitante de que, analisados os elementos anexos ao edital, os mesmos sao
suficientes para a elaboragao da proposta, e que, os servigos e quantitativos dispostos na planilha da
Prefeitura sao compativeis com o objeto apresentado, que recebeu os documentos e de que tomou
conhecimento de todas as informagoes e das condigoes locais para o cumprimento das obrigagoes objeto
desta licitagao devidamente assinado pelo representante legal.

5.2- Os documentos necessérios a habilitagao poderéo ser apresentados em original, ou por qualquer processo
de cépia autenticada por cartorio competente ou por servidor da Administragao, ou publicagéo em orgéo de
imprensa oficial, e se for necessério o Presidente da Comissao de Licitagoes solicitaré a qualquer momento 0
original dos documentos solicitados para a comprovagéo dos mesmos.
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5.3- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação  neste  certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art.43, caput). 
 

 
5.3.1- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado  o prazo de cinco 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
(LC nº 123, art. 43, § 1º). 

 
5.3.2- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.3.1, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório ou revogar a licitação (LC n° 123. art.43,§2º). 

 
6 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.1 - No dia, hora e local designado no Edital, os proponentes deverão apresentar 02 envelopes, devidamente 
fechados, contendo externamente a identificação da empresa, a modalidade e o nº da licitação. 

 
6.2 – DO ENVELOPE Nº 01 – (DOCUMENTAÇÃO) 

 
6.2.1 - O envelope nº 01 (DOCUMENTAÇÃO) deverá ser apresentado lacrado, consignado no anverso à razão 
social, o número da licitação, da seguinte forma: 

 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
EVELOPE Nº 01 – DOCUMENTACAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 
6.2.2 - O representante da empresa participante da presente licitação deverá apresentar a credencial anexada 
externamente ao envelope nº 01 (DOCUMENTACAO), e quando solicitado, apresentar a cédula de identidade. 
6.2.3 - O envelope nº 01 (DOCUMENTACAO), deverá conter todos os documentos exigidos no item V 
(HABILITAÇÃO). 

6.3 - DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 
6.3.1 - As empresas proponentes deverão apresentar suas propostas em envelopes lacrados, consignado no 
anverso a razão social, o número desta licitação, da seguinte forma: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

6.3.2 - A licitante apresentará sua proposta, constando o valor global, prazo de validade da proposta, prazo de 
execução e condições de pagamento, devendo conter indicação do BDI (%) adotado e composição do BDI e 
também a Composição de preços unitários de forma detalhada, nos termos do anexo do edital,  admitindo-se 
exclusivamente os itens: garantia, risco, despesas financeiras, administração central, tributos e lucros), 
devidamente assinadas pelo Responsável Técnico da empresa e representante legal, sem emendas, rasuras, 
ou entrelinhas e assinada no final, com a identificação clara do licitante (razão social, endereço, CNPJ, Inscrição 
Estadual, Telefone e Fax); 

 
6.3.2.1 - Planilha de Orçamento (Anexo III) indicando o numero do item, descrição dos serviços, suas unidades 
de medidas, seu preço unitário, valor total do item, de acordo com a planilha de quantidade e o orçamento, parte 
integrante do projeto básico, anexo deste Edital; 
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f I)

:Wfi'g'ip'a:
5.3- As microempresas e empresas de pequeno porte, porocasiao da participagao neste certame, deverao
apresentar toda a documentacao exiqida para fins de comprovacao de reqularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alquma restricao; (LC n° 123, art.43, caput).

5.3.1- Havendo alguma restricéo na comprovacéo da regularidade fiscal, seré assegurado o prazo de cinco
dias liteis, a contar da publicacao da homologacao do certame, prorrogéveis por igual periodo, a
critério da Administragéo, para a regularizacao da documentagao, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissao de eventuais certidées negativas ou positivas com efeito de certidao negativa;
(LC n° 123, art. 43, § 1°).

5.3.2- A néo-regularizacéo da documentacéo, no prazo previsto no subitem 5.3.1, implicaré na decadéncia
do direito a contratagao, sem prejuizo das sancoes previstas neste edital, sendo facultado a Administragao
convocar os licitantes remanescentes para, em sessao pl'rblica, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatorio ou revogar a licitagao (LC n° 123. art.43,§2°).

6 — DA APRESENTACAO DOS ENVELOPES
6.1 - No dia, hora e local designado no Edital, os proponentes deverao apresentar 02 envelopes, devidamente
fechados, contendo externamente a identificacao da empresa, a modalidade e o n° da licitacao.

6.2 — D0 ENVELOPE N° 01— (DOCUMENTACAO)

6.2.1 - O envelope n° 01 (DOCUMENTACAO) deveré ser apresentado lacrado, consignado no anverso a razao
social, 0 nL'rmero da licitacéo, da seguinte forma:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
EVELOPE N° 01 — DOCUMENTACAO
TOMADA DE PRECOS N° 004/2021

6.2.2 - O representante da empresa participante da presente licitacéo deveré apresentar a credencial anexada
externamente ao envelope n° 01 (DOCUMENTACAO), e quando solicitado, apresentar a cédula de identidade.
6.2.3 - O envelope n° 01 (DOCUMENTACAO), devera conter todos os documentos exigidos no item V
(HABILITACAO).

6.3 - D0 ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA

6.3.1 - As empresas proponentes deverao apresentar suas propostas em envelopes lacrados, consignado no
anverso a razéo social, 0 nL'rmero desta licitacéo, da seguinte forma:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA
TOMADA DE PRECOS N° 004/2021

6.3.2 - A licitante apresentaré sua proposta, constando o valor global, prazo de validade da proposta, prazo de
execucéo e condicoes de pagamento, devendo conter indicacéo do BDI (%) adotado e composicéo do BDI e
também a Composicao de precos unitérios de forma detalhada, nos termos do anexo do edital, admitindo-se
exclusivamente os itens: garantia, risco, despesas financeiras, administracao central, tributos e lucros),
devidamente assinadas pelo Responsével Técnico da empresa e representante legal, sem emendas, rasuras,
ou entrelinhas e assinada no final, com a identificacao clara do licitante (razéo social, endereco, CNPJ, lnscricéo
Estadual, Telefone e Fax);

6.3.2.1 - Planilha de Orcamento (Anexo Ill) indicando o numero do item, descricéo dos servicos, suas unidades
de medidas, seu preco unitério, valor total do item, de acordo com a planilha de quantidade e o orcamento, parte
integrante do projeto bésico, anexo deste Edital;
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6.3.2.2 - Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços a serem executados; 
6.3.2.3 - Prazo de validade da proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias; 
6.3.2.4 - Prazo de execução dos serviços de até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado na forma da Lei 
Federal 8.666/93 e legislações posteriores. 
6.3.2.5 - A proposta deverá constar preço em Real, OBRIGATORIAMENTE; 
6.4 - As propostas que apresentarem valores acima do orçamento sintético global, condições diferentes 
das acima mencionadas, ou com emenda, rasura, ou ainda que permitirem ou mencionarem vantagens em 
relação às demais estará AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS. 
6.5 - Nos preços deverão estar incluídos todas as despesas diretas ou indiretas, os custos sociais ou  
tributários (inclusive o ISSQN sobre a construção), etc.; ficando claro que à Prefeitura nenhum ônus caberá além 
do pagamento proposto. 
6.6 - Na audiência designada no Edital, até a hora marcada, deverão estar em poder da Comissão, os dois 
envelopes já mencionados. 

 
7 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

 
7.1 - A presente TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com procedimento 
estabelecido pelo artigo 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme abaixo descrito: 
7.1.1 – Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO: 
7.1.1.1 - Uma vez aberto o envelope da “DOCUMENTAÇÃO” não serão admitidos proponentes 
retardatários e nem serão permitidas quaisquer retificações ou inclusões de documentos; 
7.1.1.2 - Os documentos contidos nos envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes ou seus representantes 
credenciados; 
7.1.1.3 - Na hipótese dos documentos não serem analisados na mesma sessão pública de  recebimento 
dos envelopes, os envelopes contendo a  “PROPOSTA” apresentada  serão  rubricados em seus fechos 
pelos licitantes credenciados e pelos membros da Comissão Especial de Licitações,  que os manterá em 
seu poder. 
7.1.1.4 - Não havendo interposição de recurso contra o julgamento da habilitação,  havendo  desistência 
expressa do recurso ou após o julgamento dos recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos 
envelopes contendo a “PROPOSTA” das empresas habilitadas, cujo conteúdo será rubricado pelos 
membros da Comissão Especial de Licitações e pelos licitantes credenciados. 
7.1.1.5 - Qualquer manifestação feita   durante   a   fase de   abertura   do   envelope nº   01 - 
DOCUMENTAÇÃO, será através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, e 
inserida em ata assinada pelos membros da Comissão Especial de Licitações, e pelo proponente ou  seu 
credenciado; 
7.1.1.6 - Os envelopes contendo a “PROPOSTA” de empresas inabilitadas ficarão à disposição das 
mesmas após o transcurso dos prazos de recurso e a publicação do resultado na Imprensa Oficial; 
7.1.1.7 - A Comissão Permanente de Licitações, ou autoridade superior, na forma da lei, poderá em 
qualquer fase da licitação promover diligências destinadas a esclarecer  ou  complementares  a instrução 
do processo; 
7.1.1.8 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, reserva-se o direito de revogar a 
licitação em face de fato superveniente devidamente comprovado e pertinente,  ou  anulá-la,  por  razões 
de ilegalidade, ou motivadamente rejeitar todas as propostas, sem  que  caiba  aos  participantes, direito 
a qualquer indenização, salvo os casos previstos em lei, respeitado sempre o interesse público; 

 
7.1.2 – DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
7.1.2.1 - Antes de efetuar o julgamento da habilitação, a Comissão Permanente de Licitações identificará 
e comunicará a participação ou não de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para fins de 
aplicação das condições especiais de que tratam os artigos 42 e 45 da Lei Complementar n° 123/06 e Lei 
Complementar 147/2014. 
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6.3.2.2 - Cronograma Fisico-Financeiro detalhado dos servicos a serem executados;
6.3.2.3 - Prazo de validade da proposta, no minimo de 60 (sessenta) dias;
6.3.2.4 - Prazo de execugao dos servicos de até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado na forma da Lei
Federal 8.666/93 e legislagoes posteriores.
6.3.2.5 - A proposta devera constar preco em Real, OBRIGATORIAMENTE;
6.4 - As propostas que apresentarem valores acima do orgamento sintético global, condigoes diferentes
das acima mencionadas, ou com emenda, rasura, ou ainda que permitirem ou mencionarem vantagens em
relacao as demais estara AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS.
6.5 - Nos precos deverao estar incluidos todas as despesas diretas ou indiretas, os custos sociais ou
tributarios (inclusive 0 ISSQN sobre a construgao), etc.; ficando claro que a Prefeitura nenhum onus cabera além
do pagamento proposto.
6.6- Na audiéncia designada no Edital, ate a hora marcada, deverao estar em poder da Comissao, os dois
envelopes ja mencionados.

7 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

7.1 - A presente TOMADA DE PREQOS seré processada e julgada de acordo com procedimento
estabelecido pelo artigo 43 da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes, conforme abaixo descrito:
7.1.1 —Abertura dos envelopes DOCUMENTAQAO:
7.1.1.1 - Uma vez aberto o envelope da “DOCUMENTAQAO” néo serao admitidos proponentes
retardatérios e nem seréo permitidas quaisquer retificacoes ou inclusoes de documentos;
7.1.1.2 - Os documentos contidos nos envelopes n° 01 DOCUMENTAQAO seréo examinados e
rubricados pelos membros da Comissao, bem como pelos proponentes ou seus representantes
credenciados;
7.1.1.3 - Na hipotese dos documentos nao serem analisados na mesma sessao pL'iblica de recebimento
dos envelopes, 03 envelopes contendo a "PROPOSTA” apresentada serao rubricados em seus fechos
pelos licitantes credenciados e pelos membros da Comissao Especial de Licitacées, que os manteré em
seu poder.
7.1.1.4 - Néo havendo interposicao de recurso contra o julgamento da habilitacao, havendo desisténcia
expressa do recurso ou apés o julgamento dos recursos interpostos, proceder-se—é a abertura dos
envelopes contendo a "PROPOSTA” das empresas habilitadas, cujo contet'ido seré rubricado pelos
membros da Comisséo Especial de Licitacoes e pelos licitantes credenciados.
7.1.1.5 - Qualquer manifestagéo feita durante a fase de abertura do envelope n° 01 -
DOCUMENTAQAO, seré através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, e
inserida em ata assinada pelos membros da Comissao Especial de Licitacoes, e pelo proponente ou seu
credenciado;
7.1.1.6 - Os envelopes contendo a "PROPOSTA” de empresas inabilitadas ficarao a disposicao das
mesmas apés o transcurso dos prazos de recurso e a publicacao do resultado na lmprensa Oficial;
7.1.1.7 - A Comisséo Permanente de Licitacoes, ou autoridade superior, na forma da lei, poderé em
qualquer fase da licitacao promover diligéncias destinadas a esclarecer ou complementares a instrucao
do processo;
7.1.1.8 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, reserva-se o direito de revogar a
licitagéo em face de fato superveniente devidamente comprovado e pertinente, ou anula-la, por raz6es
de ilegalidade, ou motivadamente rejeitartodas as propostas, sem que caiba aos participantes, direito
a qualquer indenizacao, salvo os casos previstos em lei, respeitado sempre o interesse publico;

7.1.2 — DOS CRITERIOS PARA JULGAMENTO DA DOCUMENTAQAO
7.1.2.1 - Antes de efetuar ojulgamento da habilitacéo, a Comissao Permanente de Licitacoes identificaré
e comunicara a participacao ou néo de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para fins de
aplicagéo das condicoes especiais de que tratam os artigos 42 e 45 da Lei Complementar n° 123/06 e Lei
Complementar 147/2014.
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7.1.2.2 - serão inabilitados da presente licitação os participantes que: 
7.1.2.3 - apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamentos 
em partes essenciais, sem a devida ressalva; 
7.1.2.4 - não atenderem ou não preencherem as condições exigidas neste edital. 
7.1.2.5 - se todas as proponentes forem inabilitadas, a PREFEITURA poderá fixar o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada da  causa  que  ensejou  a inabilitação. 
7.1.2.6 - na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será 
suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos 
participantes. 

 
7.1.3 – ABERTURA DO ENVELOPE PROPOSTA 

 
7.1.3.1 - Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos pela Comissão 
Permanente de Licitações no mesmo local mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da  fase 
de habilitação, se houver desistência expressa de interposição de recursos, ou depois  de  decorrido o 
prazo para interposição ou julgados os recursos, e com data  e  horário  comunicado  através da imprensa 
oficial; 

 
7.1.3.2 - uma vez abertas as propostas não serão admitidas quaisquer providências posteriores tendentes 
a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades 
previstas neste edital; 

 
7.1.3.3 - as propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitações, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes e será procedida a sua leitura. 

 
7.1.3.4 - qualquer manifestação feita durante a fase de abertura do envelope nº 02 PROPOSTA, será 
através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer 
declaração pertinente constar  da ata que será assinada pelos  membros da Comissão Permanente     de 
Licitações e pelos proponentes; 

 

7.1.3.5 - a Comissão Especial de Licitações, designada pela autoridade competente na forma do disposto 
no artigo 51, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, procederá à classificação das propostas das licitantes 
habilitadas, julgando pelo critério de menor preço global; 

 
7.1.4 – CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1.4.1 – DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 
7.1.4.1.1 – serão desclassificadas as propostas que: 
a) Estiverem em desacordo com o edital; 
b) Não estiverem assinadas pelo responsável técnico e representante legal da empresa; 
7.1.4.1.2 – Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, a Comissão Permanente de 
Licitações promoverá o julgamento da  habilitação  das  licitantes  não  enquadradas na condição de 
Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, e em  relação  a estas adotará o seguinte procedimento: 
a) serão analisados  os documentos  não integrantes da regularidade fiscal  decidindo-se sobre   o 
atendimento das exigências constantes do Edital, de forma que serão inabilitadas os licitantes que 
apresentarem irregularidades em relação a estas exigências. 
b) será verificada a existência ou não de restrição de ordem fiscal, declarando-se: 
b.1) caso não haja restrição, o atendimento das exigências constantes do edital  com  a respectiva 
habilitação,ou 
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7.1.2.2 - serao inabilitados da presente licitacao os participantes que:
7.1.2.3 - apresentarem documentacao incompleta ou com borroes, rasuras, entrelinhas, cancelamentos
em partes essenciais, sem a devida ressalva;
7.1.2.4 - nao atenderem ou nao preencherem as condicoes exigidas neste edital.
7.1.2.5 - se todas as proponentes forem inabilitadas, a PREFEITURA podera fixar o prazo de 08 (oito)
dias UteiS para apresentacao de nova documentacao, escoimada da causa que ensejou a inabilitagao.
7.1.2.6 - na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessao de abertura, a mesma sera
suspensa, publicando-se o resultado no Orgao de imprensa oficial para conhecimento de todos
participantes.

7.1.3 —ABERTURA DO ENVELOPE PROPOSTA

7.1.3.1 - Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serao abertos pela Comissao
Permanente de Licitacoes no mesmo local mencionado no preambulo do edital, apés o resultado da fase
de habilitacao, se houver desisténcia expressa de interposicao de recursos, ou depois de decorrido o
prazo para interposicao ou julgados os recursos, e com data e horario comunicado atraves da imprensa
oficial;

7.1.3.2 - uma vez abertas as propostas nao serao admitidas quaisquer providéncias posteriores tendentes
a sanar falhas ou omissoes que as ofertas apresentarem em relacao as exigéncias e formalidades
previstas neste edital;

7.1.3.3 - as propostas serao examinadas e rubricadas pelos membros da Comissao Permanente de
Licitacoes, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes e sera procedida a sua leitura.

7.1.3.4 - qualquer manifestacao feita durante a fase de abertura do envelope n° 02 PROPOSTA, sera
através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer
declaracao pertinente constar da ata que sera assinada pelos membros da Comissao Permanente de
Licitacoes e pelos proponentes;

7.1.3.5 - a Comissao Especial de Licitacoes, designada pela autoridade competente na forma do disposto
no artigo 51, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, procedera a classificacao das propostas das licitantes
habilitadas, julgando pelo critério de menor prego global;

7.1.4 — CRITERIOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA

7.1.4.1 — DA DESCLASSIFICAQAO

7.1.4.1.1 — serao desclassificadas as propostas que:
a) Estiverem em desacordo com o edital;
b) Nao estiverem assinadas pelo responsavel técnico e representante legal da empresa;
7.1.4. 1.2 — Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, a Comissao Permanente de
Licitacoes promovera o julgamento da habilitagao das licitantes nao enquadradas na condicao de
Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, e em relacao a estas adotara o seguinte procedimento:
a) serao analisados os documentos nao integrantes da regularidade fiscal decidindo-se sobre o
atendimento das exigéncias constantes do Edital, de forma que serao inabilitadas 0s licitantes que
apresentarem irregularidades em relacao a estas exigéncias.
b) sera verificada a existéncia ou nao de restricao de ordem fiscal, declarando-se:
b. 1) caso nao haja restrigao, o atendimento das exigéncias constantes do edital com a respectiva
habilitagaopu
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b.2) a existência de restrição de ordem fiscal, com a habilitação fiscal com restrição em relação àquela 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, postergando sua apreciação para  o momento posterior à 
classificação definitiva das propostas com a aplicação do § 1°do art. 43 da  Lei Complementar n°123/06 
e nº 147/2014, se for o caso. 
7.1.4.1.3 – Ocorrendo a situação estabelecida no subitem  b.2  acima,  a  licitante Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte poderá se manifestar, na própria sessão, sob pena de decadência, sobre a 
desistência de sua proposta caso não vislumbre a possibilidade de regularização da habilitação fiscal na 
forma da lei, isentando-se de eventual penalização na hipótese de ser declarada vencedora do certame. 
7.1.4.1.4 – Serão devolvidos os envelopes “Proposta” das  licitantes  cuja  documentação  tenha sido 
julgada definitivamente em  desacordo com  as  exigências do  presente  Edital, ficando à disposição das 
empresas inabilitadas para serem retirados no prazo de até 15 (quinze)  dias  após a adjudicação, findo o 
qual, serão inutilizados. 

 
7.1.4.2 – DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1.4.2.1 - As propostas serão inicialmente ordenadas em ordem crescente do valor Global proposto, ou 
seja, será provisoriamente classificada em primeiro lugar a proposta com  menor  Valor Global e assim 
sucessivamente. 
7.1.4.2.2 - Com base nessa ordem, será verificada a ocorrência da situação de empate legal, prevista no 
art. 44 da Lei Complementar n° 123/06, em que as propostas apresentadas pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (DEZ POR CENTO) superiores à proposta mais 
bem classificada. 
7.1.4.2.3 - Ocorrendo tal situação, será assegurado, como critério de desempate,  a  preferência  de 
contratação às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: 

 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada  vencedora  da  classificação  provisória,  situação em que será 
classificada em primeiro lugar e declarada vencedora do certame, e após a  verificação de sua 
regularidade fiscal, o objeto será adjudicado em seu favor; 
b) não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do previsto 
na letra “a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do parágrafo1°do art. 44 da Lei Complementar n°123/06, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no parágrafo 1° do art. 44 da Lei Complementar n° 
123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.1.4.2.4 -  O prazo para apresentação de nova proposta será  de 02 (dois) dias úteis, contados   da 
intimação da licitante, sob pena de decadência do direito de inovarem seu preço. 
7.1.4.2.5 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei 
Complementar n° 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
7.1.4.2.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita, obrigatoriamente, 
por sorteio em ato público para o qual todas as licitantes classificadas serão convocadas. 
7.1.4.2.7 - A Comissão Permanente de Licitações dará ciência aos interessados do resultado da 
habilitação e da classificação, inclusive dos motivos que deram causa a eventuais inabilitações       e 
desclassificações, na própria sessão e, se não presentes todos  os  representantes  das  licitantes, por 
meio de publicação no Diário Oficial. 

 
 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praca Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fons (15) 3283-8300 4 (15) 3283-8331
c-mail: licitacao@laranialpaulista.sp.,qov.br

b.2) a existéncia de restricao de ordem fiscal, com a habilitacao fiscal com restricao em relacao aquela
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, postergando sua apreciacao para o momento posterior a
classificacao definitiva das propostas com a aplicagao do § 1°do art. 43 da Lei Complementar n°123/06
e n° 147/2014, se for o caso.
7. 1.4. 1.3 — Ocorrendo a situacao estabelecida no subitem b.2 acima, a licitante Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte podera se manifestar, na prépria sessao, sob pena de decadéncia, sobre a
desisténcia de sua proposta caso nao vislumbre a possibilidade de regularizagao da habilitagao fiscal na
forma da lei, isentando-se de eventual penalizacao na hipotese de ser declarada vencedora do certame.
7.1.4.1.4 — Serao devolvidos os envelopes “Proposta” das licitantes cuja documentagao tenha sido
julgada definitivamente em desacordo com as exigéncias do presente Edital, ficando a disposigao das
empresas inabilitadas para serem retirados no prazo de até 15 (quinze) dias apés a adjudicacao, findo o
qual, serao inutilizados.

7. 1.4.2 — DA CLASSIFICAQAO
7.1 .4.2.1 - As propostas serao inicialmente ordenadas em ordem crescente do valor Global proposto, ou
seja, sera provisoriamente classificada em primeiro lugar a proposta com menor Valor Global e assim
sucessivamente.
7.1 .4.2.2 - Com base nessa ordem, sera verificada a ocorréncia da situacao de empate legal, prevista no
art. 44 da Lei Complementar n° 123/06, em que as propostas apresentadas pelas Microempresas ou
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou ate 10% (DEZ POR CENTO) superiores a proposta mais
bem classificada.
7.1.4.2.3 - Ocorrendo tal situacao, sera assegurado, como criterio de desempate, a preferéncia de
contratacao as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos:

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada podera apresentar proposta de
preco inferior aquela considerada vencedora da classificagao proviséria, situacéo em que seré
classificada em primeiro lugar e declarada vencedora do certame, e apés a verificacao de sua
regularidade fiscal, o objeto seré adjudicado em seu favor;
b) nao ocorrendo a contratacao da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do previsto
na letra "a” deste subitem, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese
do paragrafo1°do art. 44 da Lei Complementar n°123/06, na ordem classificatéria, para o exercicio do
mesmo direito;
c) no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no paragrafo 1° do art. 44 da Lei Complementar n°
123/06, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderé apresentar
melhor oferta.
7.1.4.2.4 - O prazo para apresentacao de nova proposta sera de 02 (dois) dias dteis, contados da
intimagao da licitante, sob pena de decadéncia do direito de inovarem seu preco.
7.1 .4.2.5 - Na hipotese da nao contratacao nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei
Complementar n° 123/06, 0 objeto licitado seré adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
7.1 .4.2.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificacao seré feita, obrigatoriamente,
por sorteio em ato pt'iblico para o qual todas as licitantes classificadas serao convocadas.
7.1.4.2.7 - A Comissao Permanente de Licitacoes dara ciéncia aos interessados do resultado da
habilitagao e da classificacao, inclusive dos motivos que deram causa a eventuais inabilitacoes e
desclassificacoes, na prépria sessao e, se nao presentes todos os representantes das licitantes, por
meio de publicacao no Diério Oficial.
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7.1.4.3 – DA ADJUDICAÇÃO 
7.1.4.3.1 - O objeto da licitação será adjudicado à empresa que tiver sua respectiva proposta classificada 
pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, obedecida à ordem de classificação. 

 
8   – DO CONTRATO 
8.1 - A licitante vencedora da presente licitação será convocada para assinar o contrato, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, após a publicação da homologação e adjudicação e recebimento da ordem 
de serviço  específica,  podendo esse prazo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que com 
justificativa aceita pela Administração. 
8.2 - Caso a adjudicada não comparecer, nem justificar a razão do não comparecimento, a 
Administração convocará a licitante seguinte para a realização dos serviços licitados no valor da proposta 
adjudicada, pela ordem de classificação, ou revogará a licitação, sem prejuízo do disposto no subitem 
3.1.6. 
8.3 - Na assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar cópia da ART, 
devidamente recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato e recebimento da 
Ordem de Serviços. 

 
9 – DO REAJUSTE DE PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1 - DO REAJUSTE DE PREÇO 
9.1.1 - Os  valores  orçados  neste certame licitatório permanecerão irreajustáveis  até o término  da 
obra. 
9.1.2 - No caso de substituição do REAL por outra moeda, esta será aplicada para o presente contrato na 
paridade estabelecida pelo Governo Federal, porém, só atingindo os valores  a  receber. 

 
9.2 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.2.1-A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista autorizará a empresa vencedora a emitir nota fiscal, 
após os serviços executados, vistoriados e aprovados pelo Engenheiro Fiscal da Obra. 
9.2.2. .As medições deverão ser apresentadas pela Contratada, sempre no último dia útil de cada mês, após 
os serviços executados.  
9.2.3. As medições serão conferidas e liberadas pelo Engenheiro da Secretaria de  Obras da Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista, até o 5º (quinto) dia após sua apresentação, com Laudo de Vistoria e os 
pagamentos serão efetuados com 10 ( dez) dias, após a emissão da nota fiscal fatura. 
9.2.4.Se forem constatados erros na Nota Fiscal, desconsiderar-se á data de vencimento previsto, até 
que o erro seja corrigido. O pagamento da  nota  corrigida  será  efetuado com  05 dias, sem qualquer 
encargo para a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 
10 – DO PRAZO DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
10.1 - DO PRAZO DE ENTREGA 

10.1.1 - O prazo de execução dos serviços constantes do presente OBJETO será de  até  60 (sessenta) 
dias, após a assinatura do contrato e recebimento da Ordem de  Serviços,  podendo  ser  prorrogado  nos 
termos do 1º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
10.1.2- O prazo de execução poderá ser alterado, por necessidade da Prefeitura Municipal de Laranjal 
Paulista, e por acordo entre as partes. 
10.1.3 - A empresa vencedora deverá iniciar os trabalhos em até 02 dias após o recebimento  da 
ordem de serviços e autorização de início da execução da obra fornecida pela Secretaria Municipal 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano. 
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7. 1.4.3 — DA ADJUDICAQAO
7.1 .4.3.1 - O objeto da licitacao sera adjudicado a empresa que tiver sua respectiva proposta classificada
pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, obedecida a ordem de classificacao.

8 — DO CONTRATO
8.1 - A Iicitante vencedora da presente licitacao sera convocada para assinar o contrato, no prazo
de até 02 (dois) dias uteis, apés a publicagéo da homologacéo e adjudicacéo e recebimento da ordem
de servico especifica, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que com
justificativa aceita pela Administracao.
8.2 - Caso a adjudicada nao comparecer, nem justificar a razao do nao comparecimento, a
Administracao convocara a Iicitante seguinte para a realizacao dos servicos licitados no valor da proposta
adjudicada, pela ordem de classificacao, ou revogaré a licitacao, sem prejuizo do disposto no subitem
3.1.6.
8.3 - Na assinatura do contrato, a empresa vencedora devera apresentar cépia da ART,
devidamente recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias, apés a assinatura do contrato e recebimento da
Ordem de Servicos.

9 — DO REAJUSTE DE PREQO E CONDIQOES DE PAGAMENTO

9.1 - D0 REAJUSTE DE PREQO

9.1.1 - Os valores orcados neste certame licitatorio permaneceréo irreajustaveis até o término da
obra.
9.1.2 - No caso de substituicao do REAL por outra moeda, esta sera aplicada para o presente contrato na
paridade estabelecida pelo Governo Federal, porém, so atingindo os valores a receber.

9.2 - DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO

9.2.1-A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista autorizaré a empresa vencedora a emitir nota fiscal,
apos os servigos executados, vistoriados e aprovados pelo Engenheiro Fiscal da Obra.
9.2.2. .As medicoes deverao ser apresentadas pela Contratada, sempre no ultimo dia Litil de cada més, apos
os servicos executados.
9.2.3. As medicoes seréo conferidas e liberadas pelo Engenheiro da Secretaria de Obras da Prefeitura
Municipal de Laranjal Paulista, até 0 5° (quinto) dia apés sua apresentacéo, com Laudo de Vistoria e 03
pagamentos serao efetuados com 10 ( dez) dias, apés a emisséo da nota fiscal fatura.
9.2.4.Se forem constatados erros na Nota Fiscal, desconsiderar—se a data de vencimento previsto, ate
que o erro seja corrigido. O pagamento da nota corrigida sera efetuado com 05 dias, sem qualquer
encargo para a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.

10 — D0 PRAZO DE ENTREGA, CONDIQOES DE EXECUCAO E RECEBIMENTO DO OBJETO.
10.1 - D0 PRAZO DE ENTREGA

10.1.1 - O prazo de execucao dos servicos constantes do presente OBJETO sera de até 60 (sessenta)
dias, apos a assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Servicos, podendo ser prorrogado nos
termos do 1° do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes.
10.1.2- 0 prazo de execugéo poderé ser alterado, por necessidade da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista, e por acordo entre as partes.
10.1.3 - A empresa vencedora deveré iniciar os trabalhos em até 02 dias apés o recebimento da
ordem de servicos e autorizacéo de inicio da execugéo da obra fornecida pela Secretaria Municipal
Planejamento e Desenvolvimento Urbano.



PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA 
ESTADODESÃOPAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 
 
 

10.1.4 - A entrega parcial ou total das obras e serviços poderá ser prorrogada, atendendo requerimento 
da empresa vencedora e a critério da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, quando ocorrer um dos 
seguintes eventos: 
10.1.4.1-  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva  da 
execução do contrato. 
10.1.4.1.1 - No caso de força maior, a inevitabilidade do atraso, a absoluta falta de culpa da empresa 
executora das obras e serviços, a relação  de causa e efeito entre o evento alegado e      o atraso  na 
execução  das obras e  serviços contratados, deverão ser  cabalmente  demonstrados e documentados, 
além de comprovados, para apreciação da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
10.1.4.2- Ato ou fato da Administração Municipal, que possua criar óbices ao andamento normal das obras 
e serviços. 
10.1.4.2.1 - O atraso verificado deverá ser documentado em processo administrativo junto à Prefeitura 
Municipal. 
10.1.4.2.2 – O atraso injustificado na entrega da obra implicará na aplicação das sanções previstas no art. 
86 na lei 8.666/93, sem prejuízo de demais cominações legais 

 
10.2 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
10.2.1- Os serviços serão executados sob regime de empreitada por preço global, cabendo a empresa 
vencedora, fornecer mão de obra, máquinas, equipamentos e tudo mais que for necessário ao pleno 
desenvolvimento dos trabalhos para execução das obras, sendo que deverá: 
a) Mantêr Engenheiro Civil ou arquiteto preposto e responsável, que prestará a assistência técnica 
necessária, devendo comparecer diariamente no local, permanecendo durante o tempo que for 
determinado pela fiscalização, sendo seu comparecimento consignado no Diário de ocorrências, devendo 
a contratada, comunicar à Prefeitura, imediatamente qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução dos serviços. 
b) Manter diário de ocorrências, destinado a registrar todas as visitas que se verificarem, assim como as 
ordens, e determinações da fiscalização, anotações d eordem técnica, reclamações, estado de tempo, 
etc..., 
c) Mantêr funcionários em número e especialização compatíveis com os serviços e cronograma, se 
responsabilizabdo perante a prefeitura, por todos os atos subordinados, bem como por acidentes ou 
sinistros sofridos por seus prepostos; 
d) Mantêr os funcionários que irão trabalhar na obra, que deverão cumprir no mínimo o horário de segunda-
feira à sexta-feira, das 7:00 às 17:00 horas, incluindo neste período intervalo para almoço. 
10.2.2 . Os serviços executados serão objeto de fiscalização por órgão técnico da Prefeitura, devendo a 
empresa obedecer às especificações e detalhes contidos no projeto básico, no  memorial descritivo e 
planilha quantitativa. 
10.2.3 - A fiscalização se utilizará os meios que julgue necessários para qualquer tipo de controle das 
obras, inclusive análise pelo IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas). 
10.2.4 - A empresa vencedora manterá no local da obra dispositivo de segurança e/ou sinalização e 
responsabilizar-se á perante a Prefeitura e terceiros, pelos possíveis acidentes que porventura venham a 
ocorrer por deficiência dos mesmos. 
10.2.5 - Durante o prazo de execução das obras a empresa vencedora ficará obrigada  a manter, 
permanentemente, responsável técnico habilitado a acompanhar os serviços até a sua conclusão. 
10.2.6 - A empresa vencedora assumirá na forma da legislação vigente, os danos, porventura causados 
a terceiros, decorrentes da execução da obra. 
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10. 1.4 - A entrega parcial ou total das obras e servicos podera ser prorrogada, atendendo requerimento
da empresa vencedora e a critério da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, quando ocorrer um dos
seguintes eventos:
10.1.4.1- A ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execucao do contrato.
10.1.4.1.1 - No caso de force maior, a inevitabilidade do atraso, a absoluta falta de culpa da empresa
executora das obras e servicos, a relacao de causa e efeito entre o evento alegado e o atraso na
execucao das obras e servicos contratados, deverao ser cabalmente demonstrados e documentados,
alem de comprovados, para apreciacao da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.
10.1 .4.2- Ato ou fato da Ad ministracao Municipal, que possua criar dbices ao andamento normal das obras
e servicos.
10.1.4.2.1 - O atraso verificado deveré ser documentado em processo administrativo junto a Prefeitura
Municipal.
10.1 .422 — O atraso injustificado na entrega da obra implicara na aplicacao das sancoes previstas no art.
86 na lei 8.666/93, sem prejuizo de demais cominacoes legais

10.2 - CONDIQOES DE EXECUQAO
10.2.1- Os servicos seréo executados sob regime de empreitada por preco global, cabendo a empresa
vencedora, fornecer méo de obra, méquinas, equipamentos e tudo mais que for necessario a0 pleno
desenvolvimento dos trabalhos para execucéo das obras, sendo que devera:

a) Manter Engenheiro Civil ou arquiteto preposto e responsével, que prestaré a assisténcia técnica
necessaria, devendo comparecer diariamente no local, permanecendo durante o tempo que for
determinado pela fiscalizacao, sendo seu comparecimento consignado no Diario de ocorréncias, devendo
a contratada, comunicar a Prefeitura, imediatamente qualquer ocorréncia ou anormalidade que venha
interferir na execucao dos servicos.

b) Manter diario de ocorréncias, destinado a registrar todas as visitas que se verificarem, assim como as
ordens, e determinacoes da fiscalizacéo, anotacoes d eordem técnica, reclamacoes, estado de tempo,
etc...,

0) Manter funcionarios em numero e especializacéo compativeis com os servicos e cronograma, se
responsabilizabdo perante a prefeitura, por todos os atos subordinados, bem como por acidentes ou
sinistros sofridos por seus prepostos;

d) Manter 0s funcionarios que irao trabalhar na obra, que deveréo cumprir no minimo o horario de segunda-
feira a sexta-feira, das 7:00 as 17:00 horas, incluindo neste periodo intervalo para almoco.
10.2.2 . Os servicos executados seréo objeto de fiscalizacao por orgao técnico da Prefeitura, devendo a
empresa obedecer as especificacoes e detalhes contidos no projeto bésico, no memorial descritivo e
planilha quantitativa.
10.2.3 - A fiscalizacao se utilizara os meios que julgue necessérios para qualquer tipo de controle das
obras, inclusive analise pelo lPT (Instituto de Pesquisas Tecnolégicas).
10.2.4 - A empresa vencedora mantera no local da obra dispositivo de seguranca e/ou sinalizacao e
responsabilizar—se a perante a Prefeitura e terceiros, pelos possiveis acidentes que porventura venham a
ocorrer por deficiéncia dos mesmos.
10.2.5 - Durante o prazo de execucéo das obras a empresa vencedora ficaré obrigada a manter,
permanentemente, responsével técnico habilitado a acompanhar os servicos até a sua conclusao.
1 0.2 .6 - A empresa vencedora assumira na forma da legislacao vigente, 0s danos, porventura causados
a terceiros, decorrentes da execucao da obra.
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10.2.7- Se a empresa vencedora não der início às obras no prazo previsto no item 10.1.3, ficara sujeita a 
pena de rescisão, com direito a ampla defesa, além das sanções contratuais avençadas. 
10.2.8 - As despesas decorrentes de ensaios, testes, análises e outros que se façam necessários, 
correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, devendo esta solicitar à Prefeitura Municipal de 
Laranjal Paulista, todas as vezes que esta julgar necessário. 
10.2.9 - À empresa vencedora caberá a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho  de 
execução das obras, bem como as indenizações que possam ser devidas à Prefeitura  Municipal de 
Laranjal e/ou a terceiros, por fatores oriundos dos serviços contratados e seus funcionários deverão ter 
registros em carteiras de trabalho e usar os trajes de  proteção pertinentes ao objeto. 
10.2.10 - A empresa vencedora deverá manter no escritório de obra, o diário de ocorrência, destinada 
a registrar todas as visitas  que  se verificarem, assim como as  ordens, determinações da fiscalização, 
anotações de ordem técnica, reclamações, condições climáticas e outras que se fizerem necessárias. 
10.2.11 A empresa vencedora do certame que inexecutar total ou parcialmente o contrato  ficará 
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Laranjal Paulista pelo prazo de dois anos, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93 e demais cominações legais. 

 
10.3 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.3.1 – O recebimento provisório do Objeto deste Edital se dará quando da entrega de cada parcela 
correspondente a uma ordem de serviço, e será acompanhado pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal 
de Laranjal Paulista. 
10.3.2 - Após 60 dias da aprovação do recebimento provisório, se não houver impugnação por parte da 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista,  os  serviços  serão  considerados recebidos em 
caráter  definitivo, ressalvado o que dispõe o artigo 618 do Código   Civil Brasileiro. 

 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 11.1- Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem  recursos  conforme artigo 
109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.1.1- Das decisões concernentes à habilitação ou à inabilitação, assim como, do  julgamento das 
propostas, caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 05 dias úteis a partir da comunicação, o 
qual deverá ser encaminhado a Secretaria de Administração e Finanças aos cuidados da Comissão 
Permanente de Licitações, através do email: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
11.1.2.- Apresentado o recurso por qualquer licitante, o fato será comunicado às demais, que terão 05 
dias úteis para impugná-lo; 
11.1.3– Da aplicação de multas ou advertências, cabe recurso no prazo de 05 dias úteis. 

 
12 - DAS DISPOSICÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS 
12.1 - A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, poderá revogar a  licitação  por  interesse pública, 
sempre em decisão fundamentada, de oficio ou mediante provocação de terceiros, conforme art. 49 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
12.2 - É vedada a cessão ou a transferência total ou parcial do OBJETO, sem prévio comunicado  
e aceita da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
12.3 – Serão consideradas as disposições da Lei 8.078 de 11 de setembro de 1997 (Código de 
Defesa do Consumidor) como se estivesse transcritas neste Edital. 
12.4 - Os itens constantes do presente Edital, bem como os elementos técnicos ele anexos, 
constituirão parte integrante do contrato que será celebrado entre as partes. 
12.5 - O valor global orçado pelo município para do objeto deste certame é de R$ 88.411,46 (oitenta e 
oito mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e seis centavos), conforme  prevê o artigo 40, inciso 
X da Lei 8.666/93 e alterado pela Lei nº 9.648 de 27/05/98. 
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1027- Se a empresa vencedora nao der inicio as obras no prazo previsto no item 10.1.3, ficara sujeita a
pena de rescisao, com direito a ampla defesa, além das sangoes contratuais avengadas.
10.2.8 - As despesas decorrentes de ensaios, testes, anélises e outros que se facam necessarios,
correrao por conta exclusiva da empresa vencedora, devendo esta solicitar a Prefeitura Municipal de
Laranjal Paulista, todas as vezes que esta julgar necessario.
10.2.9 - A empresa vencedora caberé a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de
execucao das obras, bem como as indenizacoes que possam ser devidas a Prefeitura Municipal de
Laranjal e/ou a terceiros, por fatores oriundos dos servicos contratados e seus funcionérios deveréo ter
registros em carteiras de trabalho e usar os trajes de protecao pertinentes ao objeto.
10.2.10 - A empresa vencedora devera manter no escritorio de obra, o diério de ocorréncia, destinada
a registrar todas as visitas que se verificarem, assim como as ordens, determinacoes da fiscalizacéo,
anotacoes de ordem técnica, reclamacoes, condicoes climéticas e outras que se fizerem necessarias.
10.2.1 1 A empresa vencedora do certame que inexecutar total ou parcialmente o contrato ficara
impedido de Iicitar e contratar com a Prefeitura de Laranjal Paulista pelo prazo de dois anos, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93 e demais cominagoes legais.

10.3 - D0 RECEBIMENTO DO OBJETO
10.3.1 — O recebimento provisorio do Objeto deste Edital se daré quando da entrega de cada parcela
correspondente a uma ordem de servico, e sera acompanhado pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal
de Laranjal Paulista.
10.3.2 - Apés 60 dias da aprovacéo do recebimento provisério, se nao houver impugnacao por parte da
Fiscalizacao da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. os servicos serao considerados recebidos em
carater definitivo, ressalvado o que dispoe o artigo 618 do Cédigo Civil Brasileiro.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1- Dos atos da administracao decorrentes da aplicacéo deste Edital cabem recursos conforme artigo

109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes.
1111- Das decisoes concernentes a habilitacéo ou a inabilitacéo, assim como, do julgamento das
propostas, caberé recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 05 dias Liteis a partir da comunicacao, o
qual devera ser encaminhado a Secretaria de Administracéo e Financas aos cuidados da Comissao
Permanente de Licitacoes, através do email: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br
11.1.2.- Apresentado o recurso por qualquer Iicitante, o fato seré comunicado as demais, que terao 05
dias uteis para impugna-lo;
1113— Da aplicacao de multas ou adverténcias, cabe recurso no prazo de 05 dias Uteis.

12 - DAS DISPOSICOES GERAIS E ESCLARECIMENTOS

12.1 - A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. podera revogara Iicitacao por interesse pL'Jica,
sempre em decisao fundamentada, de oficio ou mediante provocacéo de terceiros, conforme art. 49 da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes.
12.2 - E vedada a cesséo ou a transferéncia total ou parcial do OBJETO, sem prévio comunicado
e aceita da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.
12.3 — Serao consideradas as disposicoes da Lei 8.078 de 11 de setembro de 1997 (Cédigo de
Defesa do Consumidor) como se estivesse transcritas neste Edital.
12.4 - Os itens constantes do presente Edital, bem como os elementos técnicos ele anexos,
constituirao parte integrante do contrato que sera celebrado entre as partes.
12.5 - O valor global orcado pelo municipio para do objeto deste certame e de R$ 88.411,46 (oitenta e
oito mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e seis centavos), conforme prevé o artigo 40, inciso
X da Lei 8.666/93 e alterado pela Lei n° 9.648 de 27/05/98.
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12.6 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas  suspensas  ou impedidas de licitar,  bem como 
as  que estiverem em concordata, com falência decretada ou em recuperação judicial  ou extrajudicial 
(somente será aceita participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que 
apresente o Plano de Recuperação homologado pelo Juízo competente     e em pleno vigor) 
12.7- A licitante vencedora que vier a ser contratada é responsável por todos os ônus obrigações 
concernentes à legislação fiscal, social e tributaria, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e/ou a terceiros,em decorrência  da execução do 
objeto licitado, respondendo por si e seus sucessores. 
12.8- Considera-se enquadrado no inciso II, do artigo 88 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as 
empresas que ingressar com recurso meramente protelatório, com intuito de  retardar o procedimento 
licitatório, ficando sujeita a pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 02 anos. 
12.9- A presente licitação será adjudicada e homologada pelo Senhor Prefeito Municipal, ou quem a este 
delegar competência, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
12.10-- A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e dos termos e seus anexos, bem 
como na observância dos regulamentos administrativos, normas gerais, ou parciais aplicáveis. 
12.11- O não comparecimento do licitante no ato da abertura dos envelopes, ou a falta de sua assinatura 
nas respectivas atas implicará na aceitação das decisões da Comissão Permanente de Licitações. 
12.12- Não serão aceitas propostas enviadas via FAC-SÍMILE e e-mail. 
12.12.1- Os  recursos  poderão serem aceitos por  e-mail ou correio, e, caso seja entregue na Prefeitura,  
deverá ser protocolizado junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, exceto 
termo de renúncia relativo a habilitação e  proposta. 
12.12.2- Não serão aceitos depósitos bancários para recolhimento do  Edital e seus  anexos, o  qual 
deverá ser protocolizado junto ao setor competente. 
12.13-Os documentos para Cadastro estão disponíveis no site desta Prefeitura 
(www.laranjalpaulista.sp.gov.br/link:licitações/Outros). 
12.14- Para maiores esclarecimentos, contatar a Divisão de Licitações desta Prefeitura, nos telefones (15) 
3283-8331 - (15) 3283-8338 e e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br, com relação a questionamento 
jurídico e referente ao Edital. 
12.15- As partes elegerão o Foro da Comarca de Laranjal Paulista/SP, como seu domicilio legal, para 
qualquer procedimento decorrente do processamento desta licitação  e  do  cumprimento do contrato ou 
instrumento equivalente. 
12.16- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas,  serão aceitas como 
válidas as expedidas até 180 (cento e  oitenta)  dias imediatamente  anteriores à  data de apresentação 
das propostas; 
12.17- Fazem partes integrantes e indissolúveis deste Edital, como se nele estivessem transcritos: 
 

ANEXOS 
 

Anexo I: Minuta de Contrato; 
Anexo II: Memorial Descritivo; 
Anexo III: Planilha Orçamentária; 
Anexo IV: Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo V: Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da CF;  
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12.6 - Nao serao admitidas a esta licitacao as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como
as que estiverem em concordata, com faléncia decretada ou em recuperacao judicial ou extrajudicial
(somente sera aceita participagao de empresa em recuperacao judicial ou extrajudicial, desde que
apresente 0 Plano de Recuperagéo homologado pelo Juizo competente e em pleno vigor)
12.7- A licitante vencedora que vier a ser contratada é responsével por todos os onus obrigacoes
concernentes a legislagéo fiscal, social 9 tributaria, bem como pelos danos e prejuizos que a qualquer
titulo causar a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e/ou a terceiros,em decorréncia da execugao do
objeto licitado, respondendo por si e seus sucessores.
12.8— Considera-se enquadrado no inciso N, do artigo 88 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteracoes, as
empresas que ingressar com recurso meramente protelatério, com intuito de retardar o procedimento
licitatorio, ficando sujeita a pena de suspensao temporaria do direito de licitar e contratar com a
Administracao pelo prazo de até 02 anos.
12.9— A presente licitacao seré adjudicada e homologada pelo Senhor Prefeito Municipal, ou quem a este
delegar competéncia, nos termos do artigo 43, inciso Vl da Lei Federal 8.666/93 e suas alteragoes.
12.10-- A participacao nesta licitagao implicaré na aceitacéo integral 9 dos termos e seus anexos, bem
como na observéncia dos regulamentos administrativos, normas gerais, ou parciais aplicaveis.
12.11- 0 nao comparecimento do licitante no ato da abertura dos envelopes, ou a falta de sua assinatura
nas respectivas atas implicara na aceitacao das decisoes da Comissao Permanente de Licitacoes.
12.12— Nao serao aceitas propostas enviadas via FAC-SlMlLE e e-mail.
12.12.1- Os recursos poderao serem aceitos por e-mail ou correio, e, caso seja entregue na Prefeitura,
deveré ser protocolizado junto ao Setor de Licitacoes da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, exceto
termo de renuncia relativo a habilitagao e proposta.
12.12.2— Nao serao aceitos depésitos bancérios para recolhimento do Edital e seus anexos, o qual
deveré ser protocolizado junto ao setor competente.
12.13-Os documentos para Cadastro estéo disponiveis no site desta Prefeitura
(www.laranjalpaulista.sp.qov.br/link:licitacoes/Outros).
12.14- Para maiores esclarecimentos, contatar a Divisao de Licitacoes desta Prefeitura, nos telefones (15)
3283-8331 - (15) 3283-8338 e e-mail: |icitacao©laranialpaulista.sp.qov.br, com relagao a questionamento
juridico e referente a0 Edital.
12.15- As partes elegeréo o Foro da Comarca de Laranjal Paulista/SP, como seu domicilio legal, para
qualquer procedimento decorrente do processamento desta licitacao e do cumprimento do contrato ou
instrumento equivalente.
12.16— Na hipotese de néo constar prazo de validade nas certidoes apresentadas, serao aceitas como
validas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores a data de apresentacao
das propostas;
12.17- Fazem partes integrantes e indissoluveis deste Edital, como se nele estivessem transcritos:

AN EXOS

Anexo I: Minuta de Contrato;

Anexo ||: Memorial Descritivo;

Anexo |||: Planilha Orcamentaria;

Anexo IV: Cronograma Fisico-Financeiro;

Anexo V: Declaracao de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da CF;
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Anexo VI: Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo VII: Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo; 
Anexo VIII: Modelo de Procuração; 
Anexo IX: Declaração De Enquadramento (Me ou EPP); 
Anexo X: Termo de Renúncia (Habilitação). 
AENXO I-Termo de Ciêncoa e Notificação 

 
Laranjal Paulista, 26 de Maio de 2.021. 
 
 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo VI: Modelo de Declaragéo de Pleno Atendimento aos requisites de habilitagéo;

Anexo VII: Declaragéo de inexisténcia de superveniéncia de fato impeditivo;

Anexo VIII: Modelo de Procuragéo;

Anexo IX: Declaragéo De Enquadramento (Me ou EPP);

Anexo X: Termo de RenL'mcia (Habilitagéo).

AENXO I-Termo de Ciéncoa e Notificagéo

Laranjal Paulista, 26 de Maio de 2.021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO Nº ____ /2021 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 – PROCESSO Nº 023/2021 
 

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de Laranjal Paulista e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para a 
execução de obras para  Construção de 01 (um) Abrigo de Ponto de Ônibus, situado à Praça 
Armando de Salles Oliveira, Centro,  neste Município de Laranjal Paulista/SP, incluindo 
fornecimento de todos os materiais, mão de obra, serviços e correlatos e, ainda, quaisquer 
outros por solicitação da Equipe de Engenharia do Município, como CONTRATANTE, e assim 
denominada no presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, 
Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica, de direito público, com sede  à Praça Armando Salles de 
Oliveira nº 200 – Laranjal Paulista/SP, inscrita no CNPJ nº 46.634.606/0001-80, neste ato 
representada pelo Prefeito, Sr. Prefeito Municipal  Alcides  de  Moura Campos Junior, portador do RG: 
nº XXXXX e CPF.:nº XXXXXXX, e de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no 
presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxxx nº xxxxx, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxxxxxxxxxxxxx, ora 
representada na  forma  de  seus  atos  constitutivos por xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº 
xxxxxxxxxxxxx e do CPF nº  xxxxxxxxxxxxxx.  As  partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo 
presente instrumento particular de Contrato Administrativo e na melhor  forma  de direito, têm,  entre 
si, ajustado o presente, subordinados à  Lei Federal nº 8.666/93 e 8.883/94,  bem  como  vinculado  
ao Edital e seus Anexos  de Tomada  de Preços nº 004/2021. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 

OBJETO 
 
1.1 – O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 
execução de obras para  Construção de 01 (um) Abrigo de Ponto de Ônibus, situado à Praça 
Armando de Salles Oliveira, Centro,  neste Município de Laranjal Paulista/SP, incluindo fornecimento 
de todos os materiais, mão de obra, serviços e correlatos,  em conformidade com o projeto, memorial 
descritivo e planilhas orçamentárias, que fazem partes integrantes   deste instrumento. 
1.2 – Integram igualmente o presente contrato, independente  de suas  transcrições  parciais ou totais, 
o edital da licitação respectiva e a proposta vencedora da CONTRATADA. 
1.3 – Visando atendimento da legislação vigente a CONTRATADA se compromete a manter 
atualizadas as provas de regularidade com o INSS (CND) e como FGTS, enviando à CONTRATANTE 
suas cópias, tão logo liberados pelos órgãos emissores. 

1.3.1 – A ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos pagamentos   que a 
CONTRATADA tenha direito originados da execução da própria obra, até que seja restaurada a situação 
de normalidade existente na data de encerramento do certame, fato que, ocorrendo não gerará quaisquer 
direitos adicionais ao futuro contratado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA QUALIDADE E PERFEIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.1 – A CONTRATADA será   a   única responsável   pela  qualidade e   perfeição   técnica  dos  serviços  
a serem executadas, devendo refazer, às suas expensas, os serviços que se apresentarem mal executados 
tecnicamente, ou que não tenham obedecido às boas técnicas de execução. 
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ANEXO I- MINUTA DO CONTRA TO N° _/2021

TOMADA DE PRECOS N° 004/2021 — PROCESSO No 023/2021

Termo de Contrato que entre si celebram o Municipio de Laranjal Paulista e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo por objeto a Contratagao de empresa especializada para a
execugao de obras para Construgao de 01 (um) Abrigo de Ponto de Onibus, situado a Praga
Armando de Salles Oliveira, Centro, neste Municipio de Laranjal PaulistalSP, incluindo
fornecimento de todos os materiais, mao de obra, servigos e correlatos e, ainda, quaisquer
outros por solicitagao da Equipe de Engenharia do Municipio, como CONTRATANTE, e assim
denominada no presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA,
Estado de Séo Paulo, Pessoa Juridica, de direito publico, com sede a Praga Armando Salles de
Oliveira n° 200 — Laranjal PaulistalSP, inscrita no CNPJ n° 46.634.606/0001-80, neste ato
representada pelo Prefeito, Sr. Prefeito Municipal Alcides de Moura Campos Junior, portador do RG:
n° XXXXX e CPF.:n° XXXXXXX, e de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no
presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXX, com sede a xxxxxxxxxxxxxx n° xxxxx,
devidamente inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrigao Estadual n° xxxxxxxxxxxxxxx, ora
representada na forma de seus atos constitutivos por XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n°
XXXXXXXXXXXXX e do CPF n° xxxxxxxxxxxxxx. As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo
presente instrumento particular de Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, tém, entre
si, ajustado o presente, subordinados a Lei Federal n° 8.666/93 e 8.883/94, bem como vinculado
a0 Edital e seus Anexos de Tomada de Pregos n° 004/2021.

CLAUSULA PRIMEIRA D0
OBJETO

1. 1 — O presente instrumento tem por objeto a Contratagao de empresa especializada para a
execugao de obras para Construgao de 01 (um) Abrigo de Ponto de Onibus, situado a Praga
Armando de Salles Oliveira, Centro, neste Municipio de Laranjal PaulistalSP, incluindo fornecimento
de todos os materiais, mao de obra, servigos e correlatos, em conformidade com 0 projeto, memorial
descritivo e planilhas orgamentarias, que fazem partes integrantes deste instrumento.
1.2 — lntegram igualmente o presente contrato, independente de suas transcrigées parciais ou totais,
o edital da licitagao respectiva e a proposta vencedora da CONTRATADA.

1.3 — Visando atendimento da legislagao vigente a CONTRATADA se compromete a manter
atualizadas as provas de regularidade com o INSS (CND) e como FGTS, enviando a CONTRATANTE
suas cépias, tao logo liberados pelos érgaos emissores.

1.3.1 — A auséncia desses documentos, atualizados, implicara na suspensao dos pagamentos que a
CONTRATADA tenha direito originados da execugao da prépria obra, até que seja restaurada a situagao
de normalidade existente na data de encerramento do certame, fato que, ocorrendo nao geraré quaisquer
direitos adicionais a0 futuro contratado.

CLAUSULA SEQUNDA
DA QUALIDADE E PERFEIQAO DOS SERVIQOS

2.1 — A CONTRATADA sera a L'inica responsével pela qualidade e perfeigao técnica dos servigos
a serem executadas, devendo refazer, as suas expensas, os servigos que se apresentarem mal executados
tecnicamente, ou que nao tenham obedecido as boas tecnicas de execugao.
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CLÁUSULA TERCEIRA DA 

VIGÊNCIA 
 

3.1 – O prazo de vigência do Contrato será de até 60 (sessenta) dias, iniciando-se a partir do recebimento  
e assintura da Ordem de Início de Serviços – pela Secretaria de Obras e Planejamento da 
CONTRATANTE. 
 
3.1.1-A Contratante, deverá assinar o contrato, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após a assinatura do 
contrato e reecebimento da Ordem de Serviços. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização 
superior, o prazo referido anteriormente poderá ser prorrogado, em conformidade com a Lei. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Além do previsto no parágrafo anterior, o Contrato poderá ser prorrogado 
pelos seguintes motivos: 
 

A) Alteração nos projetos ou nas especificações da Secretaria Municipal Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano da Contratante; 
 

B) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere  
fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 
 

C) Interrupção do Contrato ou diminuição do ritmo de execução, por ordem e no interesse da 
CONTRATANTE;  

 
D) Aumento de quantidades inicialmente previstas; 

 
E) Omissão ou atraso de providência a cargo da CONTRATANTE de que resulte direto impedimento ou 

retardamento à sua execução. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os serviços deverão ser executados em até 60 (sessenta) dias, conforme 
Cronograma de Execução, iniciando-se a partir do recebimento  e assintura da Ordem de Início de 
Serviços expedida pela Secretaria Municipal Planejamento e Desenvolvimento Urbano da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS ORDENS DE SERVIÇO 

 
4.1 As Ordens de Serviço somente serão emitidas pela Secretaria Municipal Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, em até 03 (três) dias contados da assinatura do contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando se tratar de convênio com a União ou Estado, a Ordem de Serviço 
somente será emitida após a autorização formal para Início da Obra, expedida pelo agente fiscalizador.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na Ordem de Serviço inicial, será indicado pela CONTRATANTE o 
responsável pelo acompanhamento dos serviços, o qual manterá todos os contatos com a CONTRATADA 
e determinará as providências necessárias para a sua perfeita execução. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por 
escrito a suspensão da execução da Ordem de Serviço em andamento, efetuando o pagamento dos 
serviços executados até então, se aceitá-los. 
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CLAUSULA :I'ERCEIRA DA
VIGENCIA

3.1 — O prazo de vigéncia do Contrato seré de ate 60 (sessenta) dias, iniciando—se a partir do recebimento
e assintura da Ordem de lnicio de Services — pela Secretaria de Obras e Planejamento da
CONTRATANTE.

3.1 .1-A Contratante, deveré assinar o contrato, no prazo de ate 02 (dois) dias uteis, apés a assinatura do
contrato e reecebimento da Ordem de Servicos.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Em caréter excepcional, devidamente justificado e mediante autorizacao
superior, o prazo referido anteriormente podera ser prorrogado, em conformidade com a Lei.

PARAGRAFO SEGUNDO — Além do previsto no paragrafo anterior, o Contrato podera ser prorrogado
pelos seguintes motivos:

A) Alteracéo nos projetos ou nas especificacoes da Secretaria Municipal Planejamento e Desenvolvimento
Urbano da Contratante;

B) Superveniéncia de fato excepcional e imprevisivel, estranho a vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condicoes de execucao do Contrato;

C) Interrupcao do Contrato ou diminuicao do ritmo de execucao, por ordem e no interesse da
CONTRATANTE;

D) Aumento de quantidades inicialmente previstas;

E) Omisséo ou atraso de providéncia a cargo da CONTRATANTE de que resulte direto impedimento ou
retardamento a sua execugao.

PARAGRAFO TERCEIRO — Os servicos deverao ser executados em até 60 (sessenta) dias, conforme
Cronograma de Execucao, iniciando-se a partir do recebimento e assintura da Ordem de lnicio de
Servicos expedida pela Secretaria Municipal Planejamento e Desenvolvimento Urbano da
CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA
DAS ORDENS DE SERVIQO

4.1 As Ordens de Servico somente serao emitidas pela Secretaria Municipal Planejamento e
Desenvolvimento Urbano, em ate 03 (trés) dias contados da assinatura do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Quando se tratar de convénio com a Uniao ou Estado, a Ordem de Servioo
somente sera emitida apés a autorizacao formal para lnicio da Obra, expedida pelo agente fiscalizador.

PARAGRAFO SEGUNDO — Na Ordem de Servico inicial, sera indicado pela CONTRATANTE o
responsével pelo acompanhamento dos services, 0 qual mantera todos os contatos com a CONTRATADA
e determinaré as providéncias necessarias para a sua perfeita execuoao.

PARAGRAFO TERCEIRO — A CONTRATANTE podera, a qualquer tempo e a seu criterio, determinar por
escrito a suspensao da execugao da Ordem de Servico em andamento, efetuando o pagamento dos
servicos executados até entao, se aceita-los.
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CLÁUSULA QUINTA 
DAS MEDIÇÕES 

 
 

5.1.-A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista autorizará a empresa vencedora a emitir nota fiscal, após os 
serviços executados, vistoriados e aprovados pelo  Fiscal da Obra, denominado Fiscal de Campo. 
5.1.1. As medições deverão ser apresentadas pela Contratada, sempre no último dia útil de cada mês.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO-  As medições serão conferidas e liberadas pelo Engenheiro da Secretaria de  Obras 
da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, até o 5º (quinto) dia após sua apresentação, com Laudo de Vistoria. 
Os pagamentos serão efetuados com 10 ( dez) dias, após a emissão da nota fiscal fatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Após a aprovação da medição a CONTRATADA fica autorizada a emitir a respectiva 
fatura, acompanhada da Guia da Previdência Social (GPS) referente ao mês de contribuição, a Guia de 
Recolhimento do FGTS e dos respectivos recolhimentos de multas, quando as houver. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As medições serão realizadas e apresentadas com base nos preços unitários 
constantes da Planilha da Licitante. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As medições serão realizadas pelo Secretario Municipal Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, bem como por servidores designados por este. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A realização da medição não isentará a CONTRATADA das responsabilidades dos 
serviços decorrentes do Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
O acompanhamento dos serviços será efetuado pelo SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá à Fiscalização exercer rigoroso controle em relação à quantidade e 
qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir todas as disposições de Lei e do presente Contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do Contrato, a 
CONTRATANTE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidade 
quando for o caso.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA obriga-se a permitir o livre acesso à Fiscalização a todas as suas 
dependências administrativas e operacionais fornecendo, quando solicitado, todos os dados e elementos 
referentes aos serviços.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – Compete ainda à CONTRATANTE elaborar Termos Aditivos e outros instrumentos 
de alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar orientações visando o exato cumprimento deste 
Contrato.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caberá à Fiscalização abrir o Diário de Obras, onde será registrado todo o andamento 
técnico da obra, bem como quaisquer outras informações pertinentes.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – O Diário de Obras deverá ser vistado pelos engenheiros prepostos das partes e pelo 
fiscal de campo da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA QuINTA
DAS MEDIQOES

5.1 .-A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista autorizara a empresa vencedora a emitir nota fiscal, apés os
servicos executados, vistoriados e aprovados pelo Fiscal da Obra, denominado Fiscal de Campo.
5.1.1. As medigoes deverao ser apresentadas pela Contratada, sempre no ultimo dia util de cada més.
PARAGRAFO PRIMEIRO- As medigoes serao conferidas e liberadas pelo Engenheiro da Secretaria de Obras
da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, até 0 5° (quinto) dia apés sua apresentacao, com Laudo de Vistoria.
Os pagamentos serao efetuados com 10 ( dez) dias, apés a emissao da nota fiscal fatura.
PARAGRAFO SEGUNDO — Apés a aprovagao da medigao a CONTRATADA fica autorizada a emitir a respectiva
fatura, acompanhada da Guia da Previdéncia Social (GPS) referente a0 mes de contribuigao, a Guia de
Recolhimento do FGTS e dos respectivos recolhimentos de multas, quando as houver.

PARAGRAFO TERCEIRO — As medigoes serao realizadas e apresentadas com base nos preoos unitarios
constantes da Planilha da Licitante.

PARAGRAFO QUARTO - As medigoes serao realizadas pelo Secretario Municipal Planejamento e
Desenvolvimento Urbano, bem como por servidores designados por este.

PARAGRAFO QUINTO — A realizagao da medigao nao isentara a CONTRATADA das responsabilidades dos
servigos decorrentes do Contrato.

CLAUSULA SEXIA
DA FISCALIZACAO

O acompanhamento dos servicos sera efetuado pelo SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Cabera a Fiscalizacao exercer rigoroso controle em relacao a quantidade e
qualidade dos servicos executados, fazendo cumprir todas as disposicoes de Lei e do presente Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO — Verificada a ocorréncia de irregularidade no cumprimento do Contrato, a
CONTRATANTE adotara as providéncias legais e contratuais cabiveis, inclusive a aplicagao de penalidade
quando for o caso.

PARAGRAFO TERCEIRO — A CONTRATADA obriga-se a permitir 0 “we acesso a Fiscalizagao a todas as suas
dependéncias administrativas e operacionais fornecendo, quando solicitado, todos os dados e elementos
referentes aos servigos.

PARAGRAFO QUARTO — Compete ainda a CONTRATANTE elaborar Termos Aditivos e outros instrumentos
de alteragao contratual, bem como elaborar normas e baixar orientaooes visando o exato cumprimento deste
Contrato.

PARAGRAFO QUINTO — Cabera a Fiscalizagao abrir o Diario de Obras, onde sera registrado todo o andamento
técnico da obra, bem como quaisquer outras informagoes pertinentes.

PARAGRAFO SEXTO — O Diario de Obras devera ser vistado pelos engenheiros prepostos das partes e pelo
fiscal de campo da CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO SEXTO – Fica designado como fiscal de campo da CONTRATANTE o SECRETARIO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 Os serviços serão executados sob regime de empreitada por preço global, cabendo a empresa vencedora, 
fornecer mão de obra, máquinas, equipamentos e tudo mais que for necessário ao pleno desenvolvimento dos 
trabalhos para execução das obras, sendo que deverá: 
a) Mantêr Engenheiro Civil ou arquiteto preposto e responsável, que prestará a assistência técnica necessária, 
devendo comparecer diariamente no local, permanecendo durante o tempo que for determinado pela 
fiscalização, sendo seu comparecimento consignado no Diário de ocorrências, devendo a contratada, comunicar 
à Prefeitura, imediatamente qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços. 
b) Manter diário de ocorrências, destinado a registrar todas as visitas que se verificarem, assim como as ordens, 
e determinações da fiscalização, anotações d eordem técnica, reclamações, estado de tempo, etc..., 
c) Mantêr funcionários em número e especialização compatíveis com os serviços e cronograma, se 
responsabilizabdo perante a prefeitura, por todos os atos subordinados, bem como por acidentes ou sinistros 
sofridos por seus prepostos; 
d) Mantêr os funcionários que irão trabalhar na obra, que deverão cumprir no mínimo o horário de segunda-feira 
à sexta-feira, das 7:00 às 17:00 horas, incluindo neste período intervalo para almoço. 

  Os serviços executados serão objeto de fiscalização por órgão técnico da Prefeitura, devendo a empresa  
obedecer às especificações e detalhes contidos no projeto básico, no  memorial descritivo e planilha quantitativa. 

- A fiscalização se utilizará os meios que julgue necessários para qualquer tipo de controle das obras, inclusive 
análise pelo IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas). 
- A empresa vencedora manterá no local da obra dispositivo de segurança e/ou sinalização e responsabilizar-se 
á perante a Prefeitura e terceiros, pelos possíveis acidentes que porventura venham a ocorrer por deficiência dos 
mesmos. 
- Durante o prazo de execução das obras a empresa vencedora ficará obrigada  a manter, permanentemente, 
responsável técnico habilitado a acompanhar os serviços até a sua conclusão. 
- A empresa vencedora assumirá na forma da legislação vigente, os danos, porventura causados a terceiros, 
decorrentes da execução da obra. 
Se a empresa vencedora não der início às obras, no prazo previsto no item 3.1.1 deste instrumento, ficará sujeita 
a pena de rescisão, com direito a ampla defesa, além das sanções contratuais avençadas. 
- As despesas decorrentes de ensaios, testes, análises e outros que se façam necessários, correrão por conta 
exclusiva da empresa vencedora, devendo esta solicitar à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, todas as 
vezes que esta julgar necessário. 
- À empresa vencedora caberá a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho  de execução das obras, 
bem como as indenizações que possam ser devidas à Prefeitura  Municipal de Laranjal e/ou a terceiros, por 
fatores oriundos dos serviços contratados e seus funcionários deverão ter registros em carteiras de trabalho e 
usar os trajes de  proteção pertinentes ao objeto. 
- A empresa vencedora deverá manter no escritório de obra, o diário de ocorrência, destinada a registrar todas 
as visitas  que  se verificarem, assim como as  ordens, determinações da fiscalização, anotações de ordem 
técnica, reclamações, condições climáticas e outras que se fizerem necessárias. 
A empresa vencedora do certame que inexecutar total ou parcialmente o contrato  ficará impedido de licitar e 
contratar com a Prefeitura de Laranjal Paulista pelo prazo de dois anos, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
demais cominações legais. 
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PARAGRAFO SEXTO — Fica designado como fiscal de campo da CONTRATANTE o SECRETARIO MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO.

CLAUSULA SETIMA—DA EXECUQAO DOS SERVIQOS
Os servicos serao executados sob regime de empreitada por prego global, cabendo a empresa vencedora,

fornecer mao de obra, maquinas, equipamentos e tudo mais que for necessario a0 pleno desenvolvimento dos
trabalhos para execucao das obras, sendo que deveré:

a) Mantér Engenheiro Civil ou arquiteto preposto e responsavel, que prestaré a assisténcia técnica necessaria,
devendo comparecer diariamente no local, permanecendo durante o tempo que for determinado pela
fiscalizacao, sendo seu comparecimento consignado no Diario de ocorréncias, devendo a contratada, comunicar
a Prefeitura, imediatamente qualquer ocorréncia ou anormalidade que venha interferir na execucao dos servicos.

b) Manter diario de ocorréncias, destinado a registrar todas as visitas que se verificarem, assim como as ordens,
e determinacoes da fiscalizacao, anotacoes d eordem técnica, reclamacoes, estado de tempo, etc...,

0) Mantér funcionarios em nt'Jmero e especializacao compativeis com os servicos e cronograma, se
responsabilizabdo perante a prefeitura, por todos os atos subordinados, bem como por acidentes ou sinistros
sofridos por seus prepostos;

d) Mantér 0s funcionarios que irao trabalhar na obra, que deverao cumprir no minimo o horario de segunda-feira
a sexta-feira, das 7:00 as 17:00 horas, incluindo neste periodo intervalo para almoco.
Os servicos executados serao objeto de fiscalizacao por drgao técnico da Prefeitura, devendo a empresa
obedecer as especificacoes e detalhes contidos no projeto basico, no memorial descritivo e planilha quantitativa.

- A fiscalizacao se utilizara os meios que julgue necessarios para qualquer tipo de controle das obras, inclusive
analise pelo lPT (Instituto de Pesquisas Tecnolégicas).
- A empresa vencedora mantera no local da obra dispositivo de seguranca e/ou sinalizacao e responsabilizar-se
a perante a Prefeitura e terceiros, pelos possiveis acidentes que porventura venham a ocorrer por deficiéncia dos
mesmos.
- Durante o prazo de execugao das obras a empresa vencedora ficara obrigada a manter, permanentemente,
responsavel técnico habilitado a acompanhar os servicos até a sua conclusao.
- A empresa vencedora assumira na forma da legislacao vigente, os danos, porventura causados a terceiros,
decorrentes da execucao da obra.
Se a empresa vencedora nao der inicio as obras, no prazo previsto no item 3.1.1 deste instrumento, ficara sujeita
a pena de rescisao, com direito a ampla defesa, além das san96es contratuais avencadas.
- As despesas decorrentes de ensaios, testes, analises e outros que se facam necessarios, correréo por conta
exclusiva da empresa vencedora, devendo esta solicitar a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, todas as
vezes que esta julgar necessario.
- A empresa vencedora cabera a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de execucao das obras,
bem como as indenizacoes que possam ser devidas a Prefeitura Municipal de Laranjal e/ou a terceiros, por
fatores oriundos dos servicos contratados e seus funcionérios deverao ter registros em carteiras de trabalho e
usar os trajes de protecao pertinentes ao objeto.
- A empresa vencedora devera manter no escritério de obra, o diario de ocorréncia, destinada a registrar todas
as visitas que se verificarem, assim como as ordens, determinacoes da fiscalizagéo, anotacoes de ordem
técnica, reclamacoes, condicoes climaticas e outras que se fizerem necessarias.
A empresa vencedora do certame que inexecutar total ou parcialmente o contrato ficaré impedido de licitar e
contratar com a Prefeitura de Laranjal Paulista pelo prazo de dois anos, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 e
demais cominacoes legais.
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CLÁUSULA OITAVA 
DA VISTORIA DOS APARELHOS 

 
8.1 – Fica reservado o direito à CONTRATANTE, de quando necessário, vistoriar  os aparelhos  da 
CONTRATADA, a fim de aferir  a capacidade de produção e o estado de conservação que     se encontram. 

 
CLÁUSULA NONA 

DO LIVRO DE OCORRÊNCIAS 
 
9.1 – A CONTRATADA obriga-se em manter na obra, desde o seu início, um livro de ocorrências que deverá 
ser  entregue à  CONTRATANTE quando da entrega da obra, sendo que o mesmo  não poderá conter  rasuras. 
O  referido livro destina-se a dirimir  dúvidas que porventura venham   a ocorrer  ao longo da obra, sendo que a 
guarda do mesmo ficará sob inteira responsabilidade     da CONTRATADA até sua entrega efetiva. Deverá o 
livro ser franqueado ao Engenheiro fiscal, sempre que este solicitar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS SUJEIÇÕES AOS REGULAMENTOS 

 
10.1 – A CONTRATADA, deverá sujeitar-se a todos os regulamentos  de higiene e segurança, a  fim de garantir 
a salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros de serviços não se desobrigando, no entanto de cumprir 
exigência legais que possam ser feitas neste sentido, por órgãos de administração pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA SAÍDA DO FUNCIONÁRIO DO SERVIÇO 

 
11.1 – Todo funcionário da CONTRATADA que não corresponder à disciplina ou parte técnica, deverá ser 
retirado da obra no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas se solicitado pela CONTRATANTE, por carta ou 
através de anotação no livro ocorrências. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
12.1– São obrigações da CONTRATADA: 
12.1.1.– Executar fielmente os serviços, compreendendo material, mão de obra, necessários     à execução do 
objeto, de acordo com as especificações e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente 
CONTRATO. 
12.1.2.– Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou  substituir, as  suas  expensas, no  total ou  em parte, o objeto 
do contrato em que  se verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções resultantes da execução. 
12.1.3.– Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias  de  serviços Públicos, para 
as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, 
todo ônus e/ou providências cabíveis  para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 
12.1.4.– Possuir corpo técnico de profissionais qualificados em engenharia civil em conformidade com o porte 
da obra contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este 
contrato se vincula. 
12.1.5– Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  com  as  obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 
12.1.6– Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas  e  prazos  determinados no Edital, como 
também de acordo com o Cronograma Físico - Financeiro. Caso  esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na Cláusula 17ª. 
12.1.7– Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio 
de crachá. 
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CLAUSULA OITAVA
DA VISTORIA DOS APARELHOS

8.1 — Fica reservado o direito a CONTRATANTE, de quando necessario, vistoriar os aparelhos da
CONTRATADA, a fim de aferir a capacidade de produgao e o estado de conservagao que se encontram.

CLAUSULA NONA
D0 LIVRO DE OCORRENCIAS

9.1 — A CONTRATADA obriga-se em manter na obra, desde o seu inicio, um Iivro de ocorréncias que deveré
ser entregue a CONTRATANTE quando da entrega da obra, sendo que o mesmo néo poderé conter rasuras.
O referido Iivro destina-se a dirimir dL'ividas que porventura venham a ocorrer ao longo da obra, sendo que a
guarda do mesmo ficara sob inteira responsabilidade da CONTRATADA até sua entrega efetiva. Devera o
Iivro ser franqueado ao Engenheiro fiscal, sempre que este solicitar.

CLAUSULA DECIMA
DAS SUJEIQOES AOS REGULAMENTOS

10.1 — A CONTRATADA, devera sujeitar—se a todos os regulamentos de higiene e seguranga, a fim de garantir
a salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros de servigos nao se desobrigando, no entanto de cumprir
exigéncia legais que possam ser feitas neste sentido, por Orgaos de administragao publica.

QLAUSULA DECIM’A PRIMEIRA
DA SAIDA D0 FUNCIONARIO D0 SERVIQO

11.1 — Todo funcionario da CONTRATADA que nao corresponder a disciplina ou parte técnica, devera ser
retirado da obra no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas se solicitado pela CONTRATANTE, por carta ou
através de anotagao no Iivro ocorréncias.

CLAUSULA DECIMA §EGUNDA
DAS OBRIGAQOES

12.1— Séo obrigagoes da CONTRATADA:
12.1.1.— Executar fielmente 0s servigos, compreendendo material, mao de obra, necessérios a execugao do
objeto, de acordo com as especificagoes e demais termos prescritos no edital de licitagao e no presente
CONTRATO.
12.1.2.— Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, oobjeto
do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregées resultantes da execugao.
12.1.3.— Promover diligéncias junto aos Orgaos competentes e/ou Concessionarias de servigos dlicos, para
as respectivas aprovagoes de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que cabera a CONTRATADA,
todo onus e/ou providéncias cabiveis para remanejamento de instalagées junto a locagao da obra.
12.1.4.— Possuir corpo técnico de profissionais qualificados em engenharia civil em conformidade com o porte
da obra contratada e Anotagées de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatério a que este
contrato se vincula.
12.1.5— Manter durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes por ela assumidas,
todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas para a presente contratagao.
12.1.6— Executar os servigos de acordo com as especificaooes técnicas e prazos determinados no Edital, como
também de acordo com o Cronograma Fisico - Financeiro. Caso esta obrigagao nao seja cumprida dentro do
prazo, a CONTRATADA ficaré sujeita a multa estabeleoida na Clausula 17a.
1217— Manter a equipe executora dos servigos convenientemente uniformizada 9 com identificaoao por meio
de cracha.
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12.1.8– Assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes do serviço, para verificação do efetivo 
cumprimento das condições pactuadas. 
12.1.9– A atuação fiscal de campo da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA  de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
12.1.10– Empregar boa técnica na execução dos serviços, com técnicas de primeira  qualidade, de acordo com 
o previsto no Edital e Projeto Executivo. 
12.1.11– Executar todos os serviços complementares julgados  necessários  para  que  o local tenha condições 
de uso satisfatório. 
12.1.12– Corrigir e/ou refazer os serviços às suas expensas,  não  aprovados  pela fiscalização da 
CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo. 
12.1.13– Fornecer, mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu 
transporte e guarda. 
12.1.14– Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 
12.1.15– Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
12.1.16– Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas 
condições de ocupação e uso. 
12.1.17– Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos 
de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus 
decorrentes de sua má aplicação. 
12.1.18– Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços. 
12.1.19– Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros 
elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por 
escrito, à fiscalização  da  CONTRATANTE, a  conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria 
da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 
12.1.20– Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 
como resultado de suas operações, a danificá-los. 
12.1.21– Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro  de  acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
12.1.22– Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a  causar  à CONTRATANTE ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
12.1.23– Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais  de  primeira  qualidade  e que obedeçam às 
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 
12.1.24– Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
a) Iniciar o atendimento em no máximo 03 (três) dias úteis, contados da comunicação  do (s) defeito 
(s)  pela CONTRATANTE. 
B - Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
C- Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro 
do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à  multa  estabelecida  na  Cláusula 17ª. 
D- A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a  transferência  de responsabilidade  da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
12.1.25– Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas especificações, regras 
de boa técnica e normas em vigor; 
12.1.26– Ser  a única responsável pela segurança  de trabalho de seus operários, técnico e   de terceiros e de 
possíveis prejuízos que venha a ocasionar, ao município ou a terceiros. 
12.1.27– Apresentar cópia da ART, devidamente recolhida, no prazo  de 05 (cinco)  dias, após a assinatura do 
contrato e Ordem de Serviços. 
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12.1 .8— Assegurar livre acesso por parte da fiscalizacao a todas as partes do servico, para verificacao do efetivo
cumprimento das condicoes pactuadas.
1219— A atuacao fiscal de campo da CONTRATANTE nao exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva
responsabilidade sobre a qualidade dos servicos.
12.1 .10— Empregar boa técnica na execucéo dos servigos, com técnicas de primeira qualidade, de acordo com
o previsto no Edital e Projeto Executivo.
12.1.11— Executar todos os services complementares julgados necessarios para que 0 local tenha condigoes
de uso satisfatorio.
12.1.12— Corrigir e/ou refazer os servicos as suas expensas, nao aprovados pela fiscalizagao da
CONTRATANTE, caso os mesmos nao atendam as especificacoes técnicas constantes do Projeto Executivo.
12.1.13— Fornecer, mao de obra especializada, todas as ferramentas necessarias, ficando responsavel por seu
transporte e guarda.
12.1.14— Fornecer a seus funcionérios uniformes e equipamentos de protecao individual (EPI’s) e coletiva
adequados a execucao dos servigos e em conformidade com as normas de seguranca vigentes.
12.1.15— Responsabilizar—se por quaisquer danos ao patrimonio da CONTRATANTE,
causados por seus funcionérios em virtude da execugao dos servigos.
12.1.16— Executar limpeza geral, ao final da execucao dos services, devendo o espaco ser entregue em perfeitas
condicoes de ocupacao e uso.
12.1.17— Obedecer sempre as recomendacoes dos fabricantes na aplicacao dos materiais industrializados e dos
de emprego especial, cabendo a CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e 03 onus
decorrentes de sua ma aplicacao.
12.1.18— Proceder a substituicao, em ate 24 horas a partir da comunicacao, de materiais, ferramentas ou
equipamentosjulgados pela fiscalizacao da CONTRATANTE como inadequados para a execucéo dos servicos.
12.1.19— Entregar 0 local objeto do contrato sem instalacoes provisérias e livres de entulhos ou quaisquer outros
elementos que possam impedir a utilizacao imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por
escrito, a fiscalizacao da CONTRATANTE, a conclusao dos servicos, para que a mesma proceda a vistoria
da obra com vistas a sua aceitacao provisoria. Todas as superficies deverao estar impecavelmente limpas.
12.1.20— Recuperar areas ou bens nao incluidos no seu trabalho e deiXé-los em seu estado original, caso venha,
como resultado de suas operacoes, a danifica-los.
12.1.21— Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuicoes previdenciérias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos servicos executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos nao tém nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE.
12.1.22— Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros
em razao de acao ou omisséo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominacoes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.1.23— Empregar, na execucéo dos servigos, apenas materiais de primeira qualidade e que obedecam as
especificacoes técnicas, sob pena de impugnagao destes pela fiscalizagao da CONTRATANTE.
12.1.24— Prestar manutencao da construcao, durante o periodo de garantia, da seguinte forma:
a) lniciar o atendimento em no méximo 03 (trés) dias liteis, contados da comunicacao do (s) defeito
(s) pela CONTRATANTE.
B - Concluir os servicos de manutencao no prazo determinado pela CONTRATANTE.
C- Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusao dos servicos de manutencao nao sejam realizados dentro
do prazo, a CONTRATADA ficara sujeita a multa estabelecida na Clausula 17a.
D- A CONTRATANTE nao aceitaré, sob nenhum pretexto, a transferéncia de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
12.1.25— Acatar prontamente as exigéncias e observacoes da fiscalizacao baseadas nas especificacoes, regras
de boa técnica e normas em vigor;
12.1.26— Ser a (mica responsével pela seguranca de trabalho de seus operarios, técnico e de terceiros e de
possiveis prejuizos que venha a ocasionar, ao municipio ou a terceiros.
12.1.27— Apresentar cépia da ART, devidamente recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias, apés a assinatura do
contrato e Ordem de Servicos.
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12.2.– São obrigações da CONTRATANTE: 
12.2.1.– Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com  os padrões 
estabelecidos. 
12.2.2– Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim. 
12.2.3– A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, 
nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
12.2.4– Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
12.2.5– Efetuar os pagamentos em até 10 (dez) dias. 
12.2.6– Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
12.2.7– Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
12.2.8– Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendias as obrigações 
contratuais. 
12.2.9– Fornecer à CONTRATADA o projeto executivo e os respectivos arquivos eletrônicos para reprodução 
pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
13.1 O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 
obedecerão ao seguinte: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA, na Praça 
Armando de Salles Oliveira,   neste Município de Laranjal Paulista/SP. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer, após o recebimento da Ordem 
de Início de Serviços – OIS expedida pela Secretaria Municipal Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
da  Prefeitura  Municipal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da Lei 
8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no artigo 69 da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO QUARTO – Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas  Técnicas da ABNT 
e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 
PARÁGRAFO QUINTO – A execução de todos os   serviços    obedecerá    rigorosamente às   indicações 
constantes do Projeto Executivo e seus anexos. 
PARÁGRAFO SEXTO – Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Sem prejuízo  da plena responsabilidade  da  CONTRATADA  perante a 
CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais  ampla  e  irrestrita fiscalização, a qualquer 
hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio fiscal 
de campo, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela  autoridade  
competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 
PARÁGRAFO OITAVO – A fiscalização competente solucionará todos os impasses quanto à substituição ou 
não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando  a seu  cargo os critérios para tal. 
Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no 
livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de 
obras até  que  o  objeto  pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 
PARÁGRAFO NONO -  A Contratada  facilitará o acesso da fiscalização da Contratante a todas  as 
dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a Contratada pedirá anuência  expressa da fiscalização 
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12.2.— 850 obrigagées da CONTRATANTE:
12.2.1 .— Dar condicoes para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padroes
estabelecidos.
12.2.2— Exercer a fiscalizacao dos servicos por meio de comisséo especialmente designada para este fim.
12.2.3— A fiscalizacao nao altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execucao do objeto,
nem dos custos inerentes a0 refazimento dos servicos.
12.2.4— Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposicoes estabelecidas.
12.2.5— Efetuar os pagamentos em até 10 (dez) dias.
12.2.6— Permitir que os funcionarios da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execucao dos servicos.
12.2.7— Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a ocorréncia de eventuais imperfeicoes no curso de execucao
dos servicos, fixando prazo para a sua correcao, com total onus a CONTRATADA.
12.2.8— Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendias as obrigacoes
contratuais.
12.2.9— Fornecer a CONTRATADA o projeto executivo e os respectivos arquivos eletronicos para reproducao
pela CONTRATADA, necessarios a0 cumprimento do objeto em questao.

CLAUSULA DECIMA~TERCE|RA
D0 LOCAL, DAS CONDIQOES DE EXECUQAO E RECEBIMENTO D0 OBJETO

13.1 0 local e as condicoes de execucao, bem como a forma de recebimento do objeto contratado,
obedecerao ao seguinte:
PARAGRAFO PRIMEIRO — O objeto do presente contrato devera ser executado pela CONTRATADA, na Praca
Armando de Salles Oliveira, neste Municipio de Laranjal Paulista/SP.
PARAGRAFO SEGUNDO — O inicio da execucao dos servicos devera ocorrer, apés o recebimento da Ordem
de Inicio de Servicos — OIS expedida pela Secretaria Municipal Planejamento e Desenvolvimento Urbano
da Prefeitura Municipal.
PARAGRAFO TERCEIRO — O objeto do contrato sera recebido pela CONTRATANTE, nos termos da Lei
8.666/93, dispostos no inciso | de seu artigo 73:
a) Provisoriamente, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizacao, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicacao escrita do contratado.
b) Definitivamente, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, apés o decurso do prazo de observacao, ou vistoria que comprove a
adequacao do objeto aos termos contratuais observados o disposto no artigo 69 da Lei 8.666/93.
PARAGRAFO QUARTO — Os servicos a serem executados prevéem obediéncia as Normas Técnicas da ABNT
e as normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
PARAGRAFO QUINTO — A execucao de todos os servicos obedecera rigorosamente as indicacoes
constantes do Projeto Executivo e seus anexos.
PARAGRAFO SEXTO — A0 final dos servicos, 0 local devera ser entregue limpo e Iivre de entulhos.
PARAGRAFO SETIMO — Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a
CONTRATANTE ou terceiros, os servicos estarao sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalizacao, a qualquer
hora, em toda a area abrangida pelos servicos. A CONTRATANTE exercera a fiscalizacao da obra por meio fiscal
de campo, bem como auxiliares que se fizerem necessérios, devidamente designados pela autoridade
competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.
PARAGRAFO OITAVO — A fiscalizacao competente solucionara todos os impasses quanto a substituicao ou
nao de pecas ou materiais, no todo ou em parte irrecuperaveis, ficando a seu cargo os critérios para tal.
Qualquer alteracao feita a0 Projeto Executivo, apés aprovacao da CONTRATANTE, devera ser registrada no
livro "Diario de Obras”. Ressalta-se que tal livro nao poderé ser retirado, em hipétese alguma, do canteiro de
obras ate que o objeto pactuado por este contrato seja concluido e entregue mediante TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.
PARAGRAFO NONO - A Contratada facilitara o acesso da fiscalizacao da Contratante a todas as
dependéncias da obra. Antes de iniciar qualquer servico, a Contratada pedira anuéncia expressa da fiscalizacao
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da Contratante. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior  ou diferente ao 

especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 
ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da Contratante acompanhará a execução dos serviços e 
examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos 
mesmos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão 
neste contrato, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá ao fiscal de campo da CONTRATANTE o dever de: 
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes  do Projeto  Executivo e deste 
contrato. 
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -  Cabe à  Contratada zelar  pela proteção dos empregados e  de terceiros, 
durante a execução das obras, seguindo as recomendações  expressas  na  legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina  do trabalho. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados 
levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-17, com vistas à saúde,  segurança e integridade física do 
trabalhador. A CONTRATADA deverá  fornecer  a  todos  os seus empregados todo os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que  seja imputado 
qualquer custo ao  empregado ou à CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A Contratada deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, 
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe  permita a execução de todos os serviços, 
além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por um engenheiro, um 
encarregado Geral de obras e um administrativo, devendo estes prestarem serviços em período integral. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à Contratada providenciar o pessoal necessário à execução dos 
serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO – As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantes do Projeto Executivo e seus anexos disponibilizados  quando  da publicação do Edital, a que este 
contrato se vincula, às quais a Contratada declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

 
14.1 - A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica 
de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços 
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da Contratante.

PARAGRAFO DECIMO - A fiscalizagéo da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo.

b) Rejeitar todo e qualquer servigo mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente a0
especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do servigo, sob
onus da CONTRATADA.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A presenga da fiscalizagéo da CONTRATANTE na obra néo diminuiré a
responsabilidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - A Fiscalizagéo da Contratante acompanharé a execugao dos servioos e
examinaré os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicagoes, decidindo sobre aceitagao ou rejeigao dos
mesmos.
PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - As exigéncias da Fiscalizagao da CONTRATANTE fundamentar—se-éo
neste contrato, nas legislagoes e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE a
CONTRATADA e nas regras de boa técnica.

PARAGRAFO DECIMO QUARTO - Caberé ao fiscal de campo da CONTRATANTE o dever de:

a) Fazer cumprir todas as disposigoes das especificaooes constantes do Projeto Executivo e deste
contrato.

b) Decidir sobre as divergéncias de projeto e especificagoes, motivando a escolha tomada.

PARAGRAFO DECIMO QUINTO - Cabe a Contratada zelar pela protegao dos empregados e de terceiros,
durante a execugao das obras, seguindo as recomendagoes expressas na legislagéo pertinente e normas
regulamentadoras quanto a engenharia de seguranga e medicina do trabalho.

PARAG RAFO DECIMO SEXTO - Em especial, os servigos objeto do presente contrato deverao ser executados
levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-17, com vistas a saL'Jde, seguranoa e integridade fisica do
trabalhador. A CONTRATADA deveré fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de
Protegéo Individual (EPl’s) e Coletiva (EPC) necessarios a sua seguranga no trabalho, sem que seja imputado
qualquer custo ao empregado ou a CONTRATANTE.

PARAGRAFO DECIMO SETIMO — A Contratada deveré manter na diregéo da obra um profissional habilitado,
conforme apresentado em fase licitatéria, com conhecimento que lhe permita a execuoao de todos os servigos,
além dos demais elementos necessarios a perfeita administragao.

PARAGRAFO DECIMO OITAVO - A Administragéo da obra deveré ser realizada por um engenheiro, um
encarregado Geral do obras e um administrativo, devendo estes prestarem servioos em periodo integral.

PARAGRAFO DECIMO NONO - Caberé a Contratada providenciar o pessoal necessario a execugéo dos
servigos, serventes e oficiais especializados, de competéncia comprovada, para obtengéo de resultados na
execugéo dos servigos.

PARAGRAFO VIGESIMO — As especificagoes para a execugao do objeto do presente contrato séo aquelas
constantes do Projeto Executivo e seus anexos disponibilizados quando da publicaoao do Edital, a que este
contrato se vincula, as quais a Contratada declara ter pleno conhecimento e esta obrigada a cumprir fielmente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

14.1 - A CONTRATADA é responsével por todas as providéncias e obrigagoes referentes a legislagao especifica
de acidentes de trabalho quando de ocorréncias em que forem vitimas os seus funcionérios, no desempenho
dos servioos ou em conexéo com eles.
PARAGRAFo PRIMEIRO - A CONTRATADA, como (mica e exclusiva responsavel pela execuoao dos servioos
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objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA 
caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte, mão – de - 
obra, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais 
decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA/SP. Cabe ainda à Contratada, por todo o 
período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 
PARÁGRAFOS TERCEIRO – Por se tratar de empreitada por preço global os preços contratados constituirão a única 
e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluídos nos mesmos os 
custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A 
inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

15.1-A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista autorizará a empresa vencedora a emitir nota fiscal, após os 
serviços executados, vistoriados e aprovados pelo  Fiscal da Obra, denominado Fiscal de Campo. 
15.1.1. As medições serão apresentadas mensalmente pela CONTRATADA através de correspondência e 
Planilha Orçamentária, sempre no último dia útil de cada mês.  
15.1.2. As medições serão conferidas e liberadas pelo Engenheiro da Secretaria de  Obras da Prefeitura Municipal 
de Laranjal Paulista, até o 5º (quinto) dia após sua apresentação, com Laudo de Vistoria. O pagamento será 
efetuado à Contratante pela Contratada, em até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura. 
15.1.3-Se forem constatados erros na Nota Fiscal, desconsiderar-se á data de vencimento previsto, até que o 
erro seja corrigido. O pagamento da nota corrigida será efetuado com 5 dias, sem qualquer encargo para a 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
15.1.4. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, poderá em qualquer  ocasião, modificar 
o objeto licitado, com acréscimos ou supressões, ficando  a  Contratada  obrigada a manter os preços 
contratados, desde que as modificações feitas não excedam a 25% (vinte e cinco por cento)  do valor  do contrato, 
nos termos previstos no artigo 65, parágrafo 1º e    2º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
15.1.5.Não serão aceitas propostas com exigência de pagamento antecipado  ou  sem  a  devida contra 
prestação do serviço e ainda não serão levados  em  consideração  quaisquer  ofertas que não se enquadrem 
nas especificações exigidas. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero ou incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o fato convocatório da licitação não estabeleça limites mínimos para os mesmos. 
15.1.6- A CONTRATADA deverá, com base no artigo 71, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93, comprovar o 
recolhimento prévio das contribuições previdenciárias incidentes sobre a  remuneração dos segurados, incluídas 
em Nota Fiscal Fatura correspondente aos serviços executados, quando do pagamento da referida nota. 
15.1.7– Em cada fatura da empresa para com o município, será descontado o imposto devido   ao município. 
15.1.8– O fiscal de campo da CONTRATANTE somente atestará a execução  dos  serviços e liberará a (s) 
Nota (s) Fiscal (is) de Serviços (s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

15.1.9– havendo erro na (s)  Nota (s)  Fiscal (is)  de Serviço (s)  ou circunstâncias que impeçam  a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 

REGIME DE EXECUÇÃO 
 
16.1 - O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de 
empreitada por preço global. 
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objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercicio de suas atividades, vier, direta ou
indiretamente, causar ou provocar a CONTRATANTE ou a terceiros. PARAGRAFo SEGUNDo - A CONTRATADA
cabera as despesas peculiares as empreitadas globais, notadamente servicos gerais, transporte, mao — de -
obra, inclusive para instalacoes provisorias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e fiscais
decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA/SP. Cabe ainda a Contratada, por todo o
periodo de execucao das obras, manter os seguros que por Lei se tornaremexigiveis.
PARAGRAFOS TERCEIRo — Por se tratar de empreitada por preco global os precos contratados constituirao a Unica
e completa remuneracao pelos servicos contratados no periodo estabelecido, estando incluidos nos mesmos os
custos com os encargos relacionados no paragrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A
inadimpléncia da CONTRATADA com referencia aos mesmos nao transfere a CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do contrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO

15.1-A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista autorizara a empresa vencedora a emitir nota fiscal, apés os
servicos executados, vistoriados e aprovados pelo Fiscal da Obra, denominado Fiscal de Campo.
15.1.1. As medicoes serao apresentadas mensalmente pela CONTRATADA através de correspondéncia e
Planilha Orcamentaria, sempre no ultimo dia util de cada mes.
15.1.2. As medicoes serao conferidas e liberadas pelo Engenheiro da Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal
de Laranjal Paulista, ate 0 5° (quinto) dia apés sua apresentacao, com Laudo de Vistoria. O pagamento sera
efetuado a Contratante pela Contratada, em até 10 (dez) dias apés a emissao da nota fiscal/fatura.
15.1.3-Se forem constatados erros na Nota Fiscal, desconsiderar—se a data de vencimento previsto, ate que o
erro seja corrigido. O pagamento da nota corrigida sera efetuado com 5 dias, sem qualquer encargo para a
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.
15.1.4. A PREFEITURA D0 MUNIClPlO DE LARANJAL PAULISTA, podera em qualquer ocasiao, modificar
o objeto licitado, com acréscimos ou supressoes, ficando a Contratada obrigada a manter os precos
contratados, desde que as modificacoes feitas nao excedam a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato,
nos termos previstos no artigo 65, paragrafo 1° e 2° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes.
15.1.5.Nao serao aceitas propostas com exigéncia de pagamento antecipado ou sem a devida contra
prestacao do servico e ainda nao serao levados em consideracao quaisquer ofertas que nao se enquadrem
nas especificacoes exigidas. Nao se admitira proposta que apresente precos unitarios simbélicos, irrisérios ou
de valor zero ou incompativel com os precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o fato convocatorio da |icitacao nao estabeleca limites minimos para os mesmos.
15.1.6— A CONTRATADA devera, com base no artigo 71, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93, comprovar o
recolhimento prévio das contribuicoes previdenciarias incidentes sobre a remuneracao dos segurados, incluidas
em Nota Fiscal Fatura correspondente aos servicos executados, quando do pagamento da referida nota.
15.1.7— Em cada fatura da empresa para com o municipio, seré descontado o imposto devido a0 municipio.
15.1.8— 0 fiscal de campo da CONTRATANTE somente atestara a execucao dos servicos e liberara a (s)
Nota (s) Fiscal (is) de Servicos (3) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as
condicoes pactuadas e cumpridas eventuais pendéncias.

15.1.9— havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) de Servico (s) ou circunsténcias que impecam a liquidacao da
despesa, a mesma sera devolvida e o pagamento ficaré pendente até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a regularizacao da situacao ou
reapresentacao de novo documento fiscal, nao acarretando qualquer onus para a CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SEXIA D0
REGIME DE EXEcucAo

16.1 - O objeto do presente contrato sera executado sob o regime de execucao indireta, na modalidade de
empreitada por preco global.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 

VALOR 
 
17.1- Ao presente contrato é dado o valor global de R$ ................................... 
(.......................), fixo e irreajustável, exceto para restabelecer entre as partes a  relação inicialmente pactuada, 
objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro,  desde que, cumpridas as exigências legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

 
18.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou 
supressões que se fizerem  necessários  no objeto do  presente contrato, dentro  dos limites previstos o §1º do 
Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1.As despesas com a execução deste certame correrão por conta da  dotação orçamentária nº:  
02.10.15.452.0016.1022.4.4.90.51-Despesa 203 e parte do orçamento consignado em dotações futuras.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos 
respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 
 

            CLÁUSULA VIGÉSIMA DAS 
PENALIDADES 

 
20.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da 
falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
I - Advertência, por escrito. II – Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento  de contratar com 
a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02(dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 01% (um por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso 
até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, 
aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 
de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LARANJAL PAULISTA/SP,  ficando   a   CONTRATADA   obrigada   a   comprovar   o  pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.  
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CLAUSULA DECIMA SETIMA D0
VALOR

17.1- A0 presente oontrato é dado o valor global de R$ ...................................
( ....................... ), fixo e irreajustavel, exceto para restabelecer entre as partes a relagao inicialmente pactuada,
objetivando a manutengao do equilibrio economioo-financeiro, desde que, cumpridas as exigéncias legais.

CLAlJSULA DECIMA 0ITAVA ~
DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES

18.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acrésoimos ou
supressoes que se fizerem necessaries no objeto do presente contrato, dentro dos limites previstos o §1° do
Artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULANDECIMA NONA,
DA DOTAQAO ORQAMENTARIA

19.1 .As despesas com a exeougao deste oertame oorrerao por conta da dotagao orgamentaria n°:
02.10.15.452.0016.1022.4.4.90.51-Despesa 203 e parte do orgamento consignado em dotagoes futuras.

PARAGRAFo UNIco — Para os exerclcios subseqUentes, as despesas correrao a conta dos orgamentos
respectivos, em conformidade com 0 Plano Plurianual.

CLAUSULA VIGESIMA DAS
PENALIDADES

20.1 - Pela inexecugao total ou parcial das obrigagoes decorrentes da execugao do objeto contratado, a
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, podera aplicar a CONTRATADA, segundo a extensao da
falta ensejada, as seguintes sangoes, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.
l - Adverténcia, por escrito. || — Multa.
III - Suspensao temporaria do direito de participar de licitagoes e impedimento de contratar com
a Administragao Publica Local, por prazo nao superior a 02(dois) anos.
IV - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao dlica.

PARAGRAFo PRIMEIRo - Seré aplicado multa de 01% (um por cento) por dia de atraso na execugéo dos servigos,
incidentes sobre o valor do servigo a que se referir a infragao, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso
até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderé deoidir pela continuidade da multa ou rescisao contratual,
aplicando-se na hipétese de rescisao apenas a multa prevista no Parégrafo Segundo, sem prejulzo da aplicagao
das demais cominagoes legais.

PARAGRAFo SEGUNDo - Seré aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipéteses de
rescisao contratual por inexecugao total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado desoumprimento
de obrigagoes contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqilenta por cento) do contratado ou quando o
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabeleoido no Parégrafo Primeiro.
PARAGRAFo TERCEIRo - O valor correspondente a qualquer multa aplicada a CONTRATADA, respeitado o
princlpio do oontraditorio e da ampla defesa, devera ser depositado no prazo méximo de 10 (dez) dias, apés o
recebimento da notificagao, na forma definida pela legislagao, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE
LARANJAL PAULISTA/SP, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a
apresentagao da copia do recibo do depésito efetuado.
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PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido   o   prazo  de  10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido 
de 1% (um por cento) de  juros de   mora  por  mês/fração, inclusive   referente   ao   mês  da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em  até  60 (sessenta) dias  após  a data da 
notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA na execução deste contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira 
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DAS 
ALTERAÇÕES 

 
21.1 - O presente instrumento deste contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com 
os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

DA RESCISÃO 
 
22.1- A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei    nº 8.666/93, 
no que couber. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
NONA DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

 
23.1– A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
legais previstas na Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da 
Lei nº 8.666/93, no que couber. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos serviços 
executados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas 
e danos por via administrativa ou ação judicial. 
23.2– Em caso de rescisão contratual, a CONTRATADA integralmente os direitos da CONTRATANTE, 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, sem  prejuízo  da ação por perdas e danos que toda 
rescisão contratual pode acarretar. 
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PARAGRAFO QUARTo - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito sera acrescido
de 1% (um por cento) de juros de mora por més/fracéo, inclusive referente a0 més da
quitacao/consolidagao do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias apés a data da
notificacao, apés o que, o débito poderé ser cobrado judicialmente.
PARAGRAFO QUINTo - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente a0 abatimento da divida, a
CONTRATANTE podera proceder ao desconto da multa devida na proporcao do crédito.
PARAGRAFo SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a
CONTRATADA respondera pela sua diferenca, podendo esta ser cobrada judicialmente.
PARAGRAFo SETIMO - As multas nao tém caréter indenizatério e seu pagamento nao eximira a CONTRATADA de
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infracoes cometidas junto a
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.
PARAGRAFo OITAVO - A CONTRATADA na execugao deste contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, poderé subcontratar partes da obra e/servicos, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirizacao de servicos pela CONTRATADA nao a exime de sua inteira
responsabilizacao dos servicos executados pela empresa subcontratada.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA DAS
ALTERAQOES

21.1 - O presente instrumento deste contrato podera ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com
os casos previstos no capitulo HI, 899510 ”I - DA ALTERAQAO Dos CONTRATOS, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA
DA RESCISAO

22.1- A rescisao do presente instrumento ocorrera de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei n° 8.666/93,
no que couber.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA
NONA DOS MOTIVOS PARA A RESCISAO

23.1— A inexecucao total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisao, com as conseqiiéncias contratuais e
legais previstas na Lei 8.666/93.
PARAGRAFo PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisao do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da
Lei n° 8.666/93, no que couber.

PARAGRAFo SEGUNDo - Nos casos de rescisao, a CONTRATADA recebera o pagamento pelos servicos
executados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisao.

PARAGRAFo TERCEIRo - Ocorrendo a rescisao, a CONTRATANTE podera promover o ressarcimento de perdas
e danos por via administrativa ou acaojudicial.
23.2— Em caso de rescisao contratual, a CONTRATADA integralmente os direitos da CONTRATANTE,
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteracoes, sem prejuizo da acao por perdas e danos que toda
rescisao contratual pode acarretar.



PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA 
ESTADODESÃOPAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
DOS CASOS OMISSOS 

 
24.1 - Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 
DA RESPONSABILIDADE DO ENGENHEIRO 

 
25.1.   A  CONTRATADA  manterá  o  Engenheiro CREA nº .......................... , preposto e responsável pela 
obra, que a representará na execução do contrato, o qual deverá acompanhar a execução, prestando toda 
assistência técnica necessária. O Engenheiro deverá comparecer diariamente ao local  de  execução da obra, 
permanecendo durante o tempo que for determinado pela fiscalização da CONTRATANTE, sendo seu 
comparecimento consignado no diário de ocorrência. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA DO FORO 
 
26.1 - Fica eleito o Foro da cidade e Comarca de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas: 

Laranjal Paulista/SP / /2021. 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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CLAUSULA VIGESIMA QUARTA
DOS CASOS OMISSOS

24.1 - Este Contrato reguIa-se pela Lei n° 8.666/93, pelas suas cléusulas e pelos preceitos de direito pUico,
aplicando-se, supletivamente, os principios da teoria geral de contratos e as disposigoes de direito privado.

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE D0 ENGENHEIRO

25.1. A CONTRATADA manteré o Engenheiro CREA n° .......................... , prepostoeresponsével pela
obra, que a representaré na execugéo do contrato, o qual deveré acompanhar a execugéo, prestando toda
assisténcia técnica necesséria. O Engenheiro deveré comparecer diariamente a0 local de execugéo da obra,
permanecendo durante o tempo que for determinado pela fiscalizagéo da CONTRATANTE, sendo seu
comparecimento consignado no diério de ocorréncia.

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA D0 FORO

26.1 - Fica eleito o Foro da cidade e Comarca de Laranjal Paulista, Estado de Séo Paulo, para dirimir quaisquer
didas oriundas das obrigagoes previstas neste Contrato, com rent'mcia expressa de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em trés vias de igual teor e forma, na
presenga de duas testemunhas abaixo assinadas:

Laranjal Paulista/SP / /2021.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO II – TOMADA DE PREÇOS 004/2021 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ABRIGO EM PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS 
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ANEXO || — TOMADA DE PREQOS 004/2021

MEMORIAL DESCRITIVO

ABRIGO EM PONTO DE PARADA DE ONIBUS
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Abrigo de passageiros 

 

 
Figura 1 - Abrigo de passageiros Perspectiva 3D) 

 
O presente Memorial Descritivo estabelece as normas e especificações técnicas. Tem 

por finalidade a descrição dos serviços e materiais que serão utilizados no fornecimento, 

instalação, remoção, manutenção e remanejamento dos ABRIGOS DE PASSAGEIROS em 

pontos de ônibus, com área de 30m² para abrigos de um módulo (12,0x2,50m), do município 

de Laranjal Paulista, SP. 

As especificações e indicações deste memorial integrarão, junto ao projeto, 

orçamento, cronograma e demais documentos anexos, o contrato para a execução da obra.  

Os serviços e materiais utilizados na obra deverão satisfazer as Normas Brasileiras, 

Normas Recomendadas, Especificações e Métodos da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT).  

 

1. DIRETRIZES  
 

1.1. MATERIAIS 
 

O fornecimento dos materiais necessários para execução dos serviços descritos no 

presente memorial será de responsabilidade da empresa CONTRATADA.  Todos os materiais 

que compõe os abrigos deverão respeitar as Normas Técnicas Brasileiras e está de acordo 

com as especificações do projeto, satisfazendo as condições de qualidade.  Não serão 

admitidos materiais de qualidade inferior aos previstos no projeto arquitetônico ou que 
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Abrigo de passageiros

Figure 1 - Abrigo de passageiros Perspectiva SD)

0 presente Memorial Descritivo estabelece as normas e especificagoes técnicas. Tem

por finalidade a descrigéo dos servigos e materiais que seréo utilizados no fornecimento,

instalagao, remogao, manutengao e remanejamento dos ABRIGOS DE PASSAGEIROS em

pontos de onibus, com area de 30m2 para abrigos de um modulo (12,0x2,50m), do municipio

de Laranjal Paulista, SP.

As especificagoes e indicagoes deste memorial integraréo, junto a0 projeto,

orgamento, cronograma e demais documentos anexos, o contrato para a execugao da obra.

Os servigos e materiais utilizados na obra deveréo satisfazer as Normas Brasileiras,

Normas Recomendadas, Especificagoes e Métodos da Associagéo Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

1. DIRETRIZES

1.1. MATERIAIS

O fornecimento dos materiais necessérios para execugéo dos servioos descritos no

presente memorial sera de responsabilidade da empresa CONTRATADA. Todos os materiais

que compoe os abrigos deveréo respeitar as Normas Técnicas Brasileiras e esta de acordo

com as especificagoes do projeto, satisfazendo as condigoes de qualidade. Néo seréo

admitidos materiais de qualidade inferior aos previstos no projeto arquitetonico ou que



PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA 
ESTADODESÃOPAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 

apresentarem defeitos de qualquer natureza, bem como, fica terminantemente proibida a 

utilização de material reciclado ou reaproveitado.   

A Prefeitura de Laranjal Paulista se reserva o direito de impugnar a aplicação de 

qualquer material, desde que constatada pela fiscalização a suspeita da sua qualidade ou uso 

de materiais inadequados.   

 

1.2. SERVIÇOS 
 

Todos os serviços especificados serão fiscalizados pelo Engenheiro Civil responsável 

pelas obras da cidade de Laranjal Paulista, devendo ser executados obedecendo sempre os 

preceitos da boa técnica, critério este, que prevalecerá em qualquer caso omisso do projeto 

ou da proposta suscetível de originar dúvidas em sua interpretação. Deverão respeitar a 

legislação municipal, bem como as Normas Técnicas Brasileiras.   

Se em qualquer fase da obra a fiscalização tomar conhecimento dos serviços 

executados em desacordo com o especificado no Termo de Referência, poderá determinar a 

sua demolição e tudo que estiver incorreto, cabendo a empresa CONTRATADA arcar com o 

ônus dos prejuízos.   

A CONTRATADA deverá fazer Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/CAU-

SP referente a todos os serviços contratados.   

 

1.3. PROJETOS 
 

O abrigo de ponto de parada de ônibus no município de Laranjal Paulista será 

composto de uma estrutura modular, podendo ser adaptável a qualquer situação de calçada 

existente na cidade. O projeto da cobertura será de 2,50 metros de avanço.   

Os módulos serão compostos de:  

• Cobertura;  

• Bancos em chapa de aço;  

• Colunas em chapa de aço; 

Todos os cálculos, projeto e dimensionamento da fundação e estrutura metálica 

ficarão a cargo da empresa CONTRATADA e de sua inteira responsabilidade, respeitando as 

diretrizes e dimensões mínimas pré-estabelecidas.  

Nestes cálculos deverão ser considerados aspectos como resistência a flambagem, 

tração em função do vento, movimento fletores, entre outros.   

A CONTRATADA deverá apresentar ART do responsável técnico, para a fabricação e 
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apresentarem defeitos de qualquer natureza, bem como, fica terminantemente proibida a

utilizagao de material reciclado ou reaproveitado.

A Prefeitura de Laranjal Paulista se reserva o direito de impugnar a aplicagao de

qualquer material, desde que constatada pela fiscalizagao a suspeita da sua qualidade ou uso

de materiais inadequados.

1.2. SERVIQOS

Todos os servigos especificados seréo fiscalizados pelo Engenheiro Civil responsével

pelas obras da cidade de Laranjal Paulista, devendo ser executados obedecendo sempre os

preceitos da boa técnica, critério este, que prevaleceré em qualquer caso omisso do projeto

ou da proposta suscetivel de originar dl'Jvidas em sua interpretaoéo. Deveréo respeitar a

legislagao municipal, bem como as Normas Técnicas Brasileiras.

Se em qualquer fase da obra a fiscalizagao tomar conhecimento dos servioos

executados em desacordo com o especificado no Termo de Referéncia, podera determinar a

sua demoligao e tudo que estiver incorreto, cabendo a empresa CONTRATADA arcar com o

onus dos prejuizos.

A CONTRATADA devera fazer Anotagao de Responsabilidade Técnica — ART/CAU-

SP referente a todos os servigos contratados.

1.3. PROJETOS

O abrigo de ponto de parada de onibus no municipio de Laranjal Paulista sera

composto de uma estrutura modular, podendo ser adaptavel a qualquer situagao de calgada

existente na cidade. O projeto da cobertura sera de 2,50 metros de avango.

Os modulos serao compostos de:

- Cobertura;

- Bancos em chapa de ago;

- Colunas em chapa de ago;

Todos os calculos, projeto e dimensionamento da fundagao e estrutura metélica

ficarao a cargo da empresa CONTRATADA e de sua inteira responsabilidade, respeitando as

diretrizes e dimensoes minimas pré-estabelecidas.

Nestes calculos deverao ser considerados aspectos como resisténcia a flambagem,

tragao em fungao do vento, movimento fletores, entre outros.

A CONTRATADA devera apresentar ART do responsével técnico, para a fabricagéo e
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instalação dos abrigos e projeto de execução das estruturas e fundações.   

 

 

1.4. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 

Todos os trabalhadores deverão ter experiência comprovada no exercício de suas 

funções e antes do início de suas atividades, receberão os respectivos EPI’s e crachá de 

identificação que será de uso obrigatório durante o expediente de trabalho.   

Todo o pessoal envolvido na operação deverá estar devidamente uniformizado e com 

identidade visual própria associada à da Prefeitura de Laranjal Paulista, de modo a evidenciar 

que a instalação e manutenção dos abrigos estejam sendo realizados pela empresa a serviço 

da prefeitura. Durante o trabalho noturno, deverão estar trajando jalecos de segurança 

refletores sobre o uniforme, ou similares que atendam a legislação em vigor.  As equipes de 

trabalho deverão estar equipadas com veículos identificados com os dizeres: “A SERVIÇO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA”. O horário de trabalho será 

variável de acordo com a necessidade operacional.   

A região, onde houver movimentação de carga, ou realização dos trabalhos de 

instalação, manutenção e remanejamento de abrigos, será interditada, com utilização de 

sinalização compatível para o transito de pessoas e equipamentos. 

 

2. FUNDAÇÃO  
 

A fixação do abrigo deverá ser efetuada de modo a garantir a perfeita sustentação do 

equipamento e a segurança dos usuários.   

As fundações serão do tipo sapata isolada, em concreto armado, com FCK mínimo de 

18 MPA, dimensionadas de acordo com a Norma Técnica Brasileira, para as cargas de 

resistência do solo. A fixação do equipamento junto ao piso deverá ser através de base 

sustentação chumbada ao solo, onde deverão ser previstas esperas para o parafuzamento 

da estrutura na fundação.   

As fundações deverão ser resistentes para suportar a estrutura de modo que as 

larguras e alturas mínimas dependerão das cargas e da capacidade admissível do solo.   

 
3. ESTRUTURA METÁLICA 

 
A montagem dos abrigos deverá ser efetuada através de peças soldadas, encaixadas, 
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instalagao dos abrigos e projeto de execugao das estruturas e fundagoes.

1.4. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Todos os trabalhadores deverao ter experiéncia comprovada no exercr'cio de suas

fungoes e antes do inl'cio de suas atividades, receberao os respectivos EPl’s e craché de

identificagao que sera de uso obrigatorio durante o expediente de trabalho.

Todo o pessoal envolvido na operagao devera estar devidamente uniformizado e com

identidade visual prépria associada a da Prefeitura de Laranjal Paulista, de modo a evidenciar

que a instalagao e manutengao dos abrigos estejam sendo realizados pela empresa a servigo

da prefeitura. Durante o trabalho noturno, deveréo estar trajando jalecos de seguranoa

refletores sobre o uniforme, ou similares que atendam a legislagéo em vigor. As equipes de

trabalho deverao estar equipadas com vel'culos identificados com os dizeres: “A SERVIQO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA”. O horario de trabalho sera
variavel de acordo com a necessidade operacional.

A regiao, onde houver movimentagao de carga, ou realizagao dos trabalhos de

instalagao, manutengao e remanejamento de abrigos, sera interditada, com utilizagao de

sinalizagao compatl'vel para o transito de pessoas e equipamentos.

2. FUNDAQAO

A fixagao do abrigo devera ser efetuada de modo a garantir a perfeita sustentagéo do

equipamento e a seguranga dos usuarios.

As fundagoes serao do tipo sapata isolada, em concreto armado, com FCK mI'nimo de

18 MPA, dimensionadas de acordo com a Norma Técnica Brasileira, para as cargas de

resistencia do solo. A fixagao do equipamento junto ao piso devera ser através de base

sustentagao chumbada ao solo, onde deverao ser previstas esperas para o parafuzamento

da estrutura na fundagao.

As fundagoes deverao ser resistentes para suportar a estrutura de modo que as

larguras e alturas minimas dependerao das cargas e da capacidade admissr'vel do solo.

3. ESTRUTURA METALICA

A montagem dos abrigos devera ser efetuada através de pegas soldadas, encaixadas,
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parafusadas ou rebitadas, fazendo com que a estrutura tenha a estabilidade garantida. A 

estrutura do abrigo é composto por 8 pilares idênticos de sustentação medindo 2400mm de 

altura que serão produzidos por um perfil em Chapa de Aço Galvanizada #14X1200X3000MM 

(1,95mm) cortadas por guilhotina. Após o corte em guilhotina, passa-se o processo de dobra.  

Para se formar o perfil da coluna é necessário que dobre 90º para cima 15mm nas 

duas extremidades, da face da aba de 15mm mede-se 95mm e dobra-se mais 90º para baixo. 

Após esse processo, formará um perfil com duas abas, uma de 15 mm sentido interno (que 

se dará para fixar o perfil de fechamento da coluna) e outra de 95mm, restando 400mm 

lineares: no centro dessa medida, deverá ter outra dobra de 90º para finalizar o processo do 

perfil que finalizará como um L 200x200mm, com abas laterais de 95mm para maior 

resistência. No topo desse perfil será soldado uma flange em Chapa de Aço Preta 3/16” 

(4,75mm) cortado em Plasma CNC ou a laser para a fixação da cobertura. Nesta flange 

conterá ao lado direito um furo de 68mm de diâmetro, onde se encaixará com o furo da calha 

da cobertura, o qual será a passagem de água pluvial.  

 Os pilares serão travados por perfis do tipo “G” em Chapa de Aço galvanizada 

#14X1200X1000MM (1,95mm), cujo será cortado em guilhotina, que também sustentam os 

vidros.  

Outro perfil em L 91x91mm em Chapa de Aço Galvanizada #14X1200X3000MM 

(1,95mm), também cortado em guilhotina. O mesmo será parafusado ao perfil descrito 

anteriormente para fechamento e vedação dos condutores embutidos para escoamento da 

água. Sendo a coluna central feita com um perfil “U” medindo 200mm com abas de 95mm em 

Chapa de Aço Galvanizada #14 (1,95mm), com fechamento frontal feito de Chapa Aço 

Galvanizada #14 (1,95mm) medindo 200mm de largura.  

A fixação da estrutura no solo será realizada através do parafusamento nas fundações 

por Barra de Aço Redondo Galvanizado 3/4"x1000mm. 

Os pilares serão posicionados da seguinte maneira:  

- 12000mm medida externa dos perfis da coluna direita e esquerda traseira; 

- 3000mm medida interna dos perfis da coluna esquerda com a central; 

- 2500mm medida externa dos perfis da coluna traseira com a frontal; 

Os materiais utilizados na construção dos abrigos e que possam sofrer processo de 

oxidação, deverão receber tratamento preliminar e periódico antiferrugem e corrosivo.  

COR CINZA RAL 7035 

 
4. COBERTURA  
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ZWQEX
parafusadas ou rebitadas, fazendo com que a estrutura tenha a estabilidade garantida. A

estrutura do abrigo é composto por 8 pilares idénticos de sustentaoéo medindo 2400mm de

altura que serao produzidos por um perfil em Chapa de Ago Galvanizada #14X1200X3000MM

(1 ,95mm) cortadas por guilhotina. Apos o corte em guilhotina, passa-se o processo de dobra.

Para se formar o perfil da coluna é necessario que dobre 90° para cima 15mm nas

duas extremidades, da face da aba de 15mm mede-se 95mm e dobra-se mais 90° para baixo.

Apés esse processo, formaré um perfil com duas abas, uma de 15 mm sentido interno (que

se dara para fixar o perfil de fechamento da coluna) e outra de 95mm, restando 400mm

lineares: no centro dessa medida, devera ter outra dobra de 90° para finalizar o processo do

perfil que finalizara como um L 200x200mm, com abas laterais de 95mm para maior

resisténcia. No topo desse perfil seré soldado uma flange em Chapa de Ago Preta 3/16”

(4,75mm) cortado em Plasma CNC ou a laser para a fixaoéo da cobertura. Nesta flange

contera ao lado direito um furo de 68mm de diametro, onde se encaixara com o furo da calha

da cobertura, o qual sera a passagem de agua pluvial.

Os pilares serao travados por perfis do tipo “G” em Chapa de A90 galvanizada

#14X1200X1000MM (1 ,95mm), cujo sera cortado em guilhotina, que também sustentam os

vidros.

Outro perfil em L 91x91mm em Chapa de Ago Galvanizada #14X1200X3000MM

(1 ,95mm), também cortado em guilhotina. O mesmo sera parafusado ao perfil descrito

anteriormente para fechamento e vedagao dos condutores embutidos para escoamento da

agua. Sendo a coluna central feita com um perfil “U” medindo 200mm com abas de 95mm em

Chapa de Ago Galvanizada #14 (1,95mm), com fechamento frontal feito de Chapa Ago

Galvanizada #14 (1 ,95mm) medindo 200mm de largura.
A fixagao da estrutura no solo sera realizada através do parafusamento nas fundagoes

por Barra de Ago Redondo Galvanizado 3/ "x1000mm.

Os pilares serao posicionados da seguinte maneira:

- 12000mm medida externa dos perfis da coluna direita e esquerda traseira;

- 3000mm medida interna dos perfis da coluna esquerda com a central;

- 2500mm medida externa dos perfis da coluna traseira com a frontal;

Os materiais utilizados na construgao dos abrigos e que possam sofrer processo de

oxidagao, deverao receber tratamento preliminar e periédico antiferrugem e corrosivo.

COR CINZA RAL 7035

4. COBERTURA



PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA 
ESTADODESÃOPAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 

A estrutura da cobertura do abrigo para passageiros deverá ser feita tipo um “caixote” de 

12200x2700mm, estruturados por perfis dobrados de Chapa de Aço Galvanizada #16 

(1,52mm), perfil dobrado tipo “U” o qual será a própria calha do abrigo, coberto por telha forro 

trapezoidal sanduíche 30mm com pintura branca na face superior, e forro tipo lambril com 

pintura eletrostática. Travados por tirante de Barra de Aço Redondo 1/4" formando um “X” a 

cada 3000mm, que serão presos em um perfil U enrijecido 63x30x15mm, o mesmo servirá 

como travamento e resistência dos perfis da calha da cobertura, citados anteriormente. 

Acabamento em testeira feito de perfil dobrado em Chapa de Aço Galvanizado #16 

(1,52mm) nos quatro lados. 

A cobertura terá 4 luminárias em perfil dobrado em Chapa de Aço Galvanizado #22 

medindo 1200x90 mm, embutidas (1 em cada módulo), com lâmpadas de LED 12V:- 600mm 

– 60.000hrs, ativação luminosa por fotocélula instalada na cobertura. 

COR CINZA RAL 7001 

  

5. BANCOS   
 

 Cada módulo de 12 metros do abrigo terá 1 banco, sendo composto por 2 assentos 

especiais para obesos, 19 assentos convencionais e espaço de 1,50 mts reservado para 

portadores de necessidades especiais. Todos os bancos não serão estruturados no abrigo, 

eles serão independentes, chumbado na calçada.  

Produzidos por 2 “U” de Tubo de Aço Retangular 80x40x2,65mm, o tubo onde será 

parafusado os bancos, junto com os tubos dos pés, terá um corte de 45º para se encaixarem 

perfeitamente. Os pés serão soldados a uma sapata em Chapa de Aço Preta 5/16” (7,95mm), 

que serão chumbadas por Barra de Aço Roscada 5/8” (15,9mm).  Possui quatro assentos 

em Chapa de Aço Galvanizada #14 (1,95mm) dobrada em formato de “U”, destinado a uso 

geral como bancos de descanso, pontos de ônibus. Possui 7 pontos de fixação, e mede 80mm 

de altura, 500mm de largura e 450mm de profundidade. 

Estrutura COR CINZA RAL 7035. 

Assentos COR VERMELHO RAL 3020. 

 

6. FECHAMENTO POSTERIOR E LATERAL 
 
Os perfis de sustentação dos vidros posteriores são feitos em Chapa de Aço Galvanizada 

#14X1200X3000MM (1,95mm), cortadas em guilhotina formando um “G”, o qual será o 

encaixe perfeito para o vidro de 10mm. 
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A estrutura da cobertura do abrigo para passageiros devera serfeita tipo um “caixote” de

12200x2700mm, estruturados por perfis dobrados de Chapa de Ago Galvanizada #16

(1 ,52mm), perfil dobrado tipo “U” o qual seré a propria calha do abrigo, coberto por telha forro

trapezoidal sanduiche 30mm com pintura branca na face superior, e forro tipo lambril com

pintura eletrostatica. Travados por tirante de Barra de Ago Redondo 1/ " formando um “X” a

cada 3000mm, que serao presos em um perfil U enrijecido 63x30x15mm, o mesmo serviré

como travamento e resisténcia dos perfis da calha da cobertura, citados anteriormente.

Acabamento em testeira feito de perfil dobrado em Chapa de Ago Galvanizado #16

(1 ,52mm) nos quatro Iados.
A cobertura tera 4 luminarias em perfil dobrado em Chapa de Ago Galvanizado #22

medindo 1200x90 mm, embutidas (1 em cada modulo), com lampadas de LED 12V:— 600mm

— 60.000hrs, ativagao luminosa por fotocélula instalada na cobertura.

COR CINZA RAL 7001

5. BANCOS

Cada modulo de 12 metros do abrigo tera 1 banco, sendo composto por 2 assentos

especiais para obesos, 19 assentos convencionais e espaoo de 1,50 mts reservado para

portadores de necessidades especiais. Todos os bancos nao serao estruturados no abrigo,

eles serao independentes, chumbado na calgada.

Produzidos por 2 “U” de Tubo de Ago Retangular 80x40x2,65mm, o tubo onde seré

parafusado os bancos, junto com os tubos dos pés, tera um corte de 45° para se encaixarem

perfeitamente. Os pés serao soldados a uma sapata em Chapa de Ago Preta 5/16” (7,95mm),

que serao chumbadas por Barra de Ago Roscada 5/8” (15,9mm). Possui quatro assentos

em Chapa de Ago Galvanizada #14 (1,95mm) dobrada em formato de U’ destinado a uso

geral como bancos de descanso, pontos de onibus. Possui 7 pontos de fixagao, e mede 80mm

de altura, 500mm de largura 9 450mm de profundidade.

Estrutura COR CINZA RAL 7035.
Assentos COR VERMELHO RAL 3020.

6. FECHAMENTO POSTERIOR E LATERAL

Os perfis de sustentagao dos vidros posteriores sao feitos em Chapa de Ago Galvanizada

#14X1200X3000MM (1,95mm), cortadas em guilhotina formando um “G o qual seré o

encaixe perfeito para o vidro de 10mm.



PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA 
ESTADODESÃOPAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 

Para se formar o perfil “G” será necessário o processo de dobra após o corte da peça, 

qual será feito da seguinte maneira: na extremidade esquerda, será puxado 17mm e dobrado 

90º para cima, da face desta dobra mede-se mais 100mm (medida da altura do perfil) e dobra-

se mais 90º para cima, desta face mede-se mais 40mm e dobra-se 90º para baixo (essa aba 

será o espaço onde o vidro ficará), logo após, de baixo para cima, mede-se da face da aba 

de 40mm, 20mm e dobra-se 90º para cima, concluindo, mede-se da face interna 25mm e 

dobra-se 90º para o lado direito, e para concluir o processo da dobra deste perfil, mede-se da 

face externa da aba de 25mm, 30mm e dobra-se 90º para cima.   

Na parte posterior será fechada por 3 vidros 10mm incolor 1900x840mm. 

Na lateral será fechada por 24 lâminas de Chapa de Aço Galvanizada #22, em formato 

de “Z”, as quais se formarão um brise para proteção solar e chuva. Os quais serão fixados 

por parafusos na coluna posterior e frontal. 

COR CINZA RAL 7035. 

 

7. CALÇADA 
 

Quando o abrigo existente ou a ser instalado em local que não possua calçada no 

padrão caberá a CONTRATANTE a responsabilidade de construí-la na área de circulação do 

abrigo/acessórios, observando os padrões estabelecidos pela Norma de Acessibilidade. 

 

8. PINTURA  
 

A pintura só será iniciada após prévia limpeza. O processo de limpeza inicia-se com o 

desengraxe (retirada de eventuais resíduos gordurosos presentes no metal), decapagem 

(retirada e fuligem e ferrugem), fosfatização (aplicação de generosa camada de produto 

anticorrosivo) e finalmente aplicação de fundo aticorrosivo EPOX (material que pode ser 

exigido laudo e boletim técnico pelo fabricante e fornecedor da CONTRATADA). 

Para proporcionar acabamento perfeito, fazem-se correções em material apropriado 

em todas as imperfeições geradas pela solda pelo processo de chapeação. Depois de limpo 

e protegido por nova camada de fundo, o material está pronto para receber a pintura fional. 

Esta deverá obedecer às cores e características originais especificadas pela Prefeitura 

Municipal de Laranjal Paulista. As cores serão definidas pelo código RAL. 

A CONTRATADA deverá apresentar uma amostra da pintura para fazer teste de 

desplacamento da tinta, a qual será solicitada pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
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Para se formar o perfil “G” sera necessario o processo de dobra apos o corte da peca,

qual sera feito da seguinte maneira: na extremidade esquerda, seré puxado 17mm e dobrado

90° para cima, da face desta dobra mede-se mais 100mm (medida da altura do perfil) e dobra-
se mais 90° para cima, desta face mede-se mais 40mm e dobra-se 90° para baixo (essa aba

sera o espaco onde o vidro ficaré), logo apos, de baixo para cima, mede-se da face da aba

de 40mm, 20mm e dobra-se 90° para cima, concluindo, mede-se da face interna 25mm e

dobra-se 90° para o lado direito, e para concluir o processo da dobra deste perfil, mede-se da

face externa da aba de 25mm, 30mm e dobra-se 90° para cima.

Na parte posterior sera fechada por 3 vidros 10mm incolor1900x840mm.

Na lateral sera fechada por 24 laminas de Chapa de Ago Galvanizada #22, em formato

de “”Z, as quais se formaréo um brise para protecéo solar e chuva. Os quais seréo fixados

por parafusos na coluna posterior e frontal.

COR CINZA RAL 7035.

7. CALQADA

Quando o abrigo existente ou a ser instalado em local que nao possua calcada no

padrao cabera a CONTRATANTE a responsabilidade de construi—la na area de circulacao do

abrigo/acessérios, observando os padroes estabelecidos pela Norma de Acessibilidade.

8. PINTURA

A pintura so sera iniciada apos prévia limpeza. O processo de limpeza inicia-se com o

desengraxe (retirada de eventuais residuos gordurosos presentes no metal), decapagem

(retirada e fuligem e ferrugem), fosfatizacao (aplicacao de generosa camada de produto

anticorrosivo) e finalmente aplicacao de fundo aticorrosivo EPOX (material que pode ser

exigido laudo e boletim técnico pelo fabricante e fornecedor da CONTRATADA).

Para proporcionar acabamento perfeito, fazem-se correcoes em material apropriado

em todas as imperfeicoes geradas pela solda pelo processo de chapeacao. Depois de limpo

e protegido por nova camada de fundo, 0 material esta pronto para receber a pintura fional.

Esta devera obedecer as cores e caracteristicas originais especificadas pela Prefeitura

Municipal de Laranjal Paulista. As cores serao definidas pelo cédigo RAL.

A CONTRATADA devera apresentar uma amostra da pintura para fazer teste de

desplacamento da tinta, a qual sera solicitada pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.
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9. INSTALAÇÃO  
 

Para a operação de instalação, remoção e remanejamento dos abrigos será 

necessária a manutenção de uma área de armazenamento e uma frota de veículos do tipo 

caminhão munck e caminhonetes para atividades de suporte e apoio.  

No almoxarifado serão estocados materiais siderúrgicos (tubos, insumos para 

soldagens, perfis, parafusos, porcas e arruelas), materiais de construção civil (areia, brita, 

cimento, tinta, etc...).   

 

 

10. MANUTENÇÃO  
 

A CONTRATADA deverá fornecer um manual para a conservação dos abrigos a qual 

será de responsabilidade da Prefeitura de Laranjal Paulista, cuja deverá realizar o check-list 

de manutenção periodicamente conforme determinado no manual, assim garantindo os 5 

anos de perfeito estado dos abrigos. 

 

11. REMOÇÃO/REMANEJAMENTO 
  

Por remoção entende-se retirada definitiva do abrigo existente e destinação final de 

seus entulhos. Por remanejamento entende-se a remoção de abrigos existentes e sua 

reinstalação, quando for tecnicamente possível, em local especificado pelo fiscal do contrato 

e incluem a destinação final dos entulhos produzidos e a recuperação do piso nos locais da 

retirada e da reinstalação, respectivamente.   

Nos locais onde for necessário efetuar o remanejamento dos abrigos, antes da 

remoção, as linhas de fornecimento de energia, água, esgoto, inflamáveis líquidos e 

substancias tóxicas deverão ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, observando-

se todos os padrões de segurança.   

Os elementos de construção não poderão ser abandonados em posição que torne 

possível o seu desabamento.   

 

12. ACABAMENTO FINAL 
  

Os serviços serão considerados como concluídos após o abrigo ter condições 

funcionamento com segurança e realizadas as limpezas gerais e acabamentos finais.   
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9. INSTA Ag 0 '

Para a operagao de instalagao, remogao e remanejamento dos abrigos sera

necessaria a manutengao de uma area de armazenamento e uma frota de veiculos do tipo

caminhao munck e caminhonetes para atividades de suporte e apoio.

No almoxarifado serao estocados materiais siderl'Jrgicos (tubos, insumos para

soldagens, perfis, parafusos, porcas e arruelas), materiais de construgéo civil (areia, brita,

cimento, tinta, etc...).

10. MANUTENQAO

A CONTRATADA devera fornecer um manual para a conservagao dos abrigos a qual

sera de responsabilidade da Prefeitura de Laranjal Paulista, cuja devera realizar o check-list

de manutengao periodicamente conforme determinado no manual, assim garantindo os 5

anos de perfeito estado dos abrigos.

11. REMOQAOIREMANEJAMENTO

Por remogao entende-se retirada definitiva do abrigo existente e destinagao final de

seus entulhos. Por remanejamento entende—se a remogao de abrigos existentes e sua

reinstalagao, quando for tecnicamente possivel, em local especificado pelo fiscal do contrato

e incluem a destinagao final dos entulhos produzidos e a recuperagao do piso nos locais da

retirada e da reinstalagao, respectivamente.

Nos locais onde for necessario efetuar o remanejamento dos abrigos, antes da

remogao, as linhas de fornecimento de energia, égua, esgoto, inflaméveis liquidos e

substancias toxicas deveréo ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, observando-

se todos os padroes de seguranga.

Os elementos de construgao nao poderao ser abandonados em posigao que torne

possivel o seu desabamento.

12. ACABAMENTO FINAL

Os servigos seréo considerados como concluidos apos o abrigo ter condigoes

funcionamento com seguranga e realizadas as limpezas gerais e acabamentos finais.
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A instalação, remanejamento e manutenção dos abrigos deverá ser procedida de tal 

forma que sejam eliminadas partes salientes, tais como, pontas de parafusos e deverão 

possuir acabamento, de modo a eliminar arestas cortantes e cantos vivos que possa causar 

danos aos usuários.   

Por ocasião da entrega dos serviços, os abrigos deverão apresentar as seguintes 

condições:  

• Pinturas definitivas;  

• Perfeito acabamento;  

• Local de instalação livre e desobstruído de quaisquer entulhos ou restos de materiais 

utilizados nos serviços.   

 

 

Laranjal Paulista, 29 de Abril de 2021 

 

 

 

 

______________________________ 
Matheus Almeida Ventris 

Engenheiro Civil 
CREA 506.998.047-4 

 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

 

 
 
 
 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fons (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331

imal e-mail: licitacao@laranialpaulista.sp.,qov.br

A instalagéo, remanejamento e manutengéo dos abrigos deveré ser procedida de tal

forma que sejam eliminadas partes salientes, tais como, pontas de parafusos e deveréo

possuir acabamento, de modo a eliminar arestas cortantes e cantos vivos que possa causar

danos aos usuérios.

Por ocasiéo da entrega dos servigos, os abrigos deveréo apresentar as seguintes

condigoes:

- Pinturas definitivas;

- Perfeito acabamento;

- Local de instalagéo livre e desobstruido de quaisquer entulhos ou restos de materiais

utilizados nos servigos.

Laranjal Paulista, 29 de Abril de 2021

Matheus Almeida Ventris
Engenheiro Civil

CREA 506.998.047-4
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ANEXO III – TOMADA DE PREÇOS 004/2021 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando de Salles Oliveira 11" 200 - CEP 18500-000
Fons (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitaca0@laranialpaulista.sp.20v.br1’

ANEXO ||| — TOMADA DE PREQOS 004/2021

PLANILHA ORQAMENTARIA
0000: PRE:ElTURA 00 MUNlCIPlO 0E 04340141 3400514
00345: lNERAEsrmmRA 0334704 . 431050 EVl 0010705 DE 01030:
mm 034:4 ARMANDO 0E 54E: 0105014 (50130 404341041 0400574
EumE; (005 15145Ew DESONERACiOr Vlgéncla 05703002145l M4350 0E 20214 SEN 0E50NE34§AO .E. 50041 125,72 4310250071

PLANILHA ORQAMENTARIA
ITEM nEEEnEucm 000160 | E» " u l UNIDADE QuANI. cusmuurrslnoHRS) custouurrclanuRS] | 0113;010:0105)

1 sEnos PRELIM MAREs
Taxa de mobllizagéo e desmobllizagéo de equlpanlentos 0313 execllcéo 09 Cone em1.1 (0110 01.23.010 1 01 1,00 R5 275,57 RS 345,71 RS 345,71
centre 0

1,2 SINAPl 100950 TRANSPORTE COM CAMINH/SO CARROCERlA COM GUINDAUTO (MUNCK) TXKM 540 00 RS 2,20 RS 2,75 RS 1 485 00
1,4 (000 02.03.270 Tapume fixo em palnEl OSB . espessura 12 mm M 40,00 RS 30,13 RS 112,74 RS 4 503,50
1.5 (000 03.01.040 Demollgao manual 09 cuncretu armada Mz 1,72 RS 321,30 RS 402,25 RS 531,37

30705930 00 entulho separado de 0073 cum cagamba nletallza . terla, alverlarla, concrete,1 5 (000 05 07 040 , Ma 1,72 RS 37,15 RS 103,34 RS 137 37
alganlassa, nladella, papal, plasma 00 metal

51131014111510 1 RS 7.213.45
2 ExEcuczxu DEBASESPARAFLINDAf 1101 n “E

5.1 (500 05.02010 Escavagio mnnual 11m solo do 13 c 23 (atugorla cm valn 00 cava até 1,5 m M‘ 1,72 05 43,27 05 50,34 09 103,73
22 (0110 1001.340 Armadura em balra 00 ago CAVSO (A on Bl fyk : 500 M03 Kg 32,00 RS 11,40 RS 14,25 Rs 455,00
23 CDHV 11.03140 Concrem preparadu no local, fck:30 Mpa MJ 1,72 35 423,35 RS 535,05 RS 322,03

suavom ITEM 2 RS 1.40131
a (DMPUNEMTES

3,1 (030 15.03.030 Furnedmgnto d9 951mm“, em ago 115114.265,n plnufig KG 1375,03 RS 15,33 RS 21,10 RS 33.53423

3,2 (000 15.03030 00 55mm” meta’llca 9m 3:0, 59m pmtura KG 1375 03 RS 4,50 RS 5,75 RS 10 737,17

3,3 (000 15.33.052 Calm, mfg, afins em E0302 ,0; 24 . (one 1,00 m M 12,00 Rs 133,14 RS 235,13 RS 2 322,10

3,4 (000 25.02040 VldrolemperadoihtolordeBmm M1 24,00 RS 201,30 RS 251,53 RS 5033,00
Telhamemo em chapa 00 ago prérpintada com em e pulléstel, upo 53ndukhe, 050055013

3 5 CDHU 1013070 M2 30,00 R5 141,82 R5 302,28 RS ‘3 065 2500 0,50 mm, 5070 polluvetano
3031074111510 1 RS 50100.75

4 vlmulm
4,2 (030 33.07.130 Pimura ep0xl blcumpunente em estruturas metéllcas, COR ClNZA RAL 7001 KG 37723 RS 3,32 RS 4,73 RS 4133,77
4,3 (000 33.07.130 lura ep0xl blCUmpDUEnLe em estruturas metélxcas, COR ClNZA RAL 7035 K6 213,43 RS 3,32 RS 4,78 RS 1.04006
4,4 (0H0 33.07.130 lura epdxl blcumponente em estruturas metéllcas, COR VERMELHO RAL 3020 K6 30121 R5 3131 R5 4175 R5 33305

50310141115104 as 5513,03
5 £111c

5,1 (000 41.02551 Lampada LED tubularTS (0m base 613,110 1850 ate’ 2000 lm . 18a 20W UND 3.00 RS 40,71 RS 50,33 RS 407,10
5.2 50110 41.13.030 Lumlnérla bllrldada retangular de emhutir UND 4,00 RS 275,71 RS 344,54 RS 1 373,55
5,3 concise 00073; (0745110 Module tomada U50 2400 MA 2 0011105 UND 1,00 RS 34,32 RS 34,32 RS 34,32
5,: (DHU 39,02,010 Calm d0 cable 05- 1,5 mm], 750 V , lsolacfio em PVC 70'C M 110100 R5 2191 RS 3154 “5 1115150
is 00110 39 03170 C500 00 c0010 09 2,5 mm], 0,5/1kvr lsolagé‘o em PVC 70“C M 40,00 RS 4,33 RS 5,41 RS 215,50
s 5 mm 39 02 040 C300 00 cobre de 10 mm’,‘ 750 V . isolagéo em PVC 70”C M 40,00 Rs 11,53 Rs 14,54 RS 53150
5 7 5030 42 03190 H3510 de aterramento 00 3/4" x 3 m UND 1,00 RS 132,53 RS 223,23 RS 223 25
5.3 (0140 33.01040 Eletrodum 00 PVC n’glda resca’vel de 3/4’ . (0m 3105507705 M 20,00 RS 24,53 RS 30,73 RS 514 50
5.3 (1300 40.11010 Relé fataele'triw 50/50 H2, 110/220 V, 1200 VA, temple-to UND 1,00 RS 73,31 RS 33,54 RS 33,54

5.10 5000 41.10.500 Paste telecénico reto em ago SAE 1010/1020 3 logo, altura 00 4,00 m UND 1,00 RS 317,31 RS 1,145,54 RS 1.14554
Calxa de 110e3030 0373 medldol de energla, mm banamemo nlunofa'slcu, em url 155,735 11 5170401 00043034 / ~ UND 1,00 RS 155,73 RS 207,23 RS 207 23
pollEarbunato / 1ermoplasum . modulo lpadlau concesslonarla local)

512 cow 40 02100 Caixa de passagem em (llapa, com (amps 0313105303400 x 400 x150 mm UND 1,00 Rs 153,52 RS 131,30 RS 13130
513 5030 53 20120 Bengala em PVC para ranlal 00 90113030001000 de 32 mm UND 1,00 RS 52,34 Rs 55,05 RS 55 05

summAL rrEM 5 RS 5.307.11
5 l 1.05m

5 1 l (000 lpeza final 0.3 0070 M1 30,00 11,25 l RS 14,03 l RS
511310141 IYEM6 RS

VALOR 101M Dos wsros DA aIRA Rs

"EM SIGlAS nasclllcio DE 0150s PARA 5410010 0E BDI pinczumm vucluAls MINIMOS E MAXIMOS POI IYEM
AC ADMlNlSTRACAO CENTRAL 3,93% 30074 5,5052
5K3 SEGURO E GARANTIA 0,85% 0 30% 1,00%

R RlSCO 1,000 0,9754 1,270

LUCRO 7,30% 015% 3,36%

1
Z
3
4 DP DESPESA FINANCElRAS 0,60% 0,59% 1,33%
5
6

L
I: P|S1COF|NS+lSS+CRPB TAXAS DE TRlBUTOS 8,65% 7 55% 1055‘:

6 1 PlS PIS 0,65% 0 5575 0,555c
6 2 (OFINS CDFlNS 3,00% 3,00% 3,00%
S 3 CPRE CDNTRlBUlC/SO PREVlDENClARIA 2,00% 2 00% 2,00%
6.4 ISS lSS 3,00% 2,00% 5,00%

TOTAL BDI 25,00% DE 20,34% A 23,00“;

Emma .Acmdla 100 2 52mm
2, a . . ,1 .31; 1:1 u510 1 r 5 R 1,1 l ‘ 25,00/5

1

Larawjal Paulina, 23 00 40l de 2021

Alana; de Noura Campos 10mm Nameus Almelda Vemls
Pre‘eltu 05 Mmmplu 05 ,373m3lVa0l7513 551mm Ce Pla’lelar‘lemn a: NJV‘lClpm 111 Laramal 0a0lls~a

(REA 15 505.330 047.3
43723027230210575333
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ANEXO IV – TOMADA DE PREÇOS 004/2021 

 
CRONOGRAMA FISICO – FINANCEIRO 

 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fons (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitaca0@laranialpaulista.sp.20v.br

ANEXO IV — TOMADA DE PREQOS 004/2021

CRONOGRAMA F1§1CD - FINANCEIRD

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO

Més cronng F'rnpunente J'TDITIECIDI'

50 DIAS 'Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista

MunicipiUIUF
Laranjal Paulista — SP

Dbra/Local
IABRIGD EM PDNTD DE DNIBUS - PRAQA ARMANDO DE SALES OLNEIRA

r . . . uItem Discriminagao
Valor

R$

P95 0

To

50 DIAS
=12. ACUM

.ABRIGO 88411.48 100.00% 100.00 '1 00.00

Total {4-6}: '1 00.00 _. Cl (3 n (J

Total IRS}: R$ 88.41148 88.41148 88.41148

Laranjal Paulista, 29 de Abril de 2021.

Alcides de Moura Campus Junior

Prefe'rto Municipal

Matheus Almeida Ventris

Engenhc-iro Ch; i|



PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA 
ESTADODESÃOPAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO V – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
 
 
 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
 
 
 

A Empresa:         (identificação da        licitação) ....................................................... , 
inscrita  no  CNPJ n°............................, por intermédio  de seu representante legal 

o (a)Sr(a)................................................,    portador (a)        da        Carteira  de 
Identidade RG n°......................................  e do CPF 
n° ............................................, DECLARA, para fins do disposto  no inciso V do art. 27 da Lei  n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
 

SIM ( ) OU NÃO ( ) 
 
 
 

................................................... 
(data) 

 
 
 
 

................................................................................................... 
Representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fone (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitaca0@laranialpaulista.sp.,qov.br

ANEXO V — TOMADA DE PRECOS N° 004/2021

CUMPRIMENTO D0 DISPOSTO N0 INCISO XXX||| D0 ART. 7° DA CONSTITUIQAO
FEDERAL.

A Empresa: (identificagéo da licitagéo) ....................................................... ,
inscrita no CNPJ n° ............................ , por intermédio de seu representante legal

0 (a)Sr(a) ................................................ , portador (a) da Carteira de
ldentidade RG n° ...................................... e do CPF
n° ............................................ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que néo
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e néo emprega menor
de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condigéo de aprendiz.

SIM()OUNAO()

Representante legal
(Observaoéo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Papel 

timbrado da empresa) 

 
 
 

A empresa, por seu representante legal, inscrita no        CNPJ sob n° 
  _, sediada  _, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 10.520/2002, 
declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente Edital. 

 
 
 

Local e data, 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fons (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitaca0@laranialpaulista.sp.,qov.br

ANEXO VI — TOMADA DE PRECOS N° 004/2021

MODELO DE DECLARAQAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAQAO

Declaragéo de que cumpre os requisitos de habilitagéo (Papel

timbrado da empresa)

Aempresa, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob n°
,sediada , nos termos do artigo 4°, Vll, da Lei 10.520/2002,

declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitagao
estabelecidos no presente Edital.

Local e data,

Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VII – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 

A empresa_  _.  CNPJ n°  _,com sede na_ 
  _, DECLARA para os devidos fins,sob as penalidades 
cabíveis, não haver fatos impeditivos quanto a participação em licitações ou contratações com        a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inexistindo até a presente data fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, TOMADA DE  PREÇOS Nº  004/2021,  em 
conformidade com o § 2°,do artigo 32 da Lei 8.666/93, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da Empresa 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fons (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitaca0@laranialpaulista.sp.20v.br

ANEXO Vll — TOMADA DE PRECOS N° 004/2021

MODELO DE DECLARAQAO DE NAO SUPERVENIENCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa . CNPJ n° ,com sede na_
, DECLARA para os devidos fins,sob as penalidades

cablveis, nao haver fatos impeditivos quanto a participagao em Iicitagées ou contratagées com a
Administragao PL'Jblica Federal, Estadual e Municipal, inexistindo até a presente data fatos
impeditivos para sua habilitagao no processo Iicitatério, TOMADA DE PREQOS N° 004l2021, em
conformidade com 0 § 2°,do artigo 32 da Lei 8.666/93, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorréncias posteriores.

Local e data

Assinatura do representante legal da Empresa
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ANEXO VIII - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

        (empresa)          , com sede      (endereço) _, inscrita  no  CNPJ  sob  o número   , por seu 
(sua) representante  legal abaixo-assinado, credencia o(a)Senhor(a)  , inscrito(a) 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob o número, portador(a) da Carteira de 
Identidade (RG) n.°  , para representá-la junto ao MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA nos atos 
relacionados com a TOMADA DE PREÇOS nº 004/2021, podendo para tanto impugnar documentos e 
propostas de outros participantes, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, 
manifestar intenção de interpor ou desistir de recursos, assinar lista de presença e atas, rubricar páginas de 
propostas e documentos, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e 
assinar o que convier, pedir informações e, de um modo geral, praticar todos os atos necessários e implícitos 
ao fiel, perfeito e cabal desempenho do presente credenciamento. 

 
 
 

LOCAL,  /  / 2021. 
 
 
 
 
 

(INCLUIR NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
(N.º DA CARTEIRA DE IDENTIDADE COM INDICAÇÃO DO ÓRGÃO 
EXPEDIDOR) 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando dc Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fons (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitaca0@laranialpaulista.sp.,qov.br

ANEXO VIII - TOMADA DE PRECOS N° 004/2021

MODELO DE PROCURAQAO

_(empresa)_, com sede _(enderego)__, inscrita no CNPJ sob o nL'lmero , por seu
(sua) representante legal abaixo-assinado, credencia o(a)Senhor(a) , inscrito(a)
no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nL'Jmero, portador(a) da Carteira de
Identidade (RG) n.° , para representa-la junto ao MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA nos atos
relacionados com a TOMADA DE PRECOS n° 004l2021, podendo para tanto impugnar documentos e
propostas de outros participantes, requerer o registro em ata das observagoes que entender relevantes,
manifestar intengao de interpor ou desistir de recursos, assinar lista de presenga e atas, rubricar paginas de
propostas e documentos, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e
assinar o que convier, pedir informagées e, de um modo geral, praticar todos os atos necessaries e implicitos
ao fiel, perfeito e cabal desempenho do presente credenciamento.

LOCAL, / / 2021.

(INCLUIR NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) N
(N.° DA CARTEIRA DE IDENTIDADE COM INDICAQAO DO ORGAO
EXPEDIDOR)
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
 
 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa     , 

inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  __  _______________ é MICROEMPRESA  OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

123, de 14 de  dezembro  de 2006, cujos termos  declaro conhecer na  íntegra, estando  apta, portanto, 

a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada  
de Preços nº 004/2021, realizada ela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 

 
 
 

.........................., ....... de ..................... de 2021. 
 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO

Praga Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fons (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitacao@laranialpaulista.sp.,qov.br

TOMADA DE PREQOS N° 004/2021

ANEXO IX — DECLARAQAO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA 0U EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARAQAO

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sangoes e multas previstas neste ato

convocatorio, que a empresa ,

inscrita no CNPJ/MF sob n° _ é MICROEMPRESA 0U

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°

123, de 14 de dezembro de 2006, cujostermos declaro conhecerna integra, estando apta, portanto,

a exercer o direito de preferéncia como critério de desempate no procedimento Iicitatorio da Tomada

de Pregos n° 004l2021, realizada ela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.

(representante legal)
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ANEXO X - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA (HABILITAÇÃO) 
 
 
 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 
 
 

.............................................................................................,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº........................................, por 
 

intermédio de seu  representante legal  o   (a)  Sr  (a)................................................................................,  portador(a)  da 
 

Carteira de Identidade nº .....................................e do CPF nº ...................................................... , DECLARA, na forma e sob 
 

as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, que não pretende recorrer da decisão 

da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao 

direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório. 

 
 

..............................., ..............de ................ de 2021. 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fone (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitaca0@laranialpaulista.sp.20v.br

ANEXO X - TOMADA DE PRECOS N° 004/2021

TERMO DE RENUNCIA (HABILITAQAO)

A Comisséo Permanente de Licitagées da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista

............................................................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob n° por

intermédio de seu representante legal 0 (a) Sr (a) ................................................................................. ponador(a) da

Carteira de ldentidade n° ..................................... e do CPF n° ...................................................... , DECLARA, na forma esob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas alteragées, que néo pretende recorrer da deciséo

da Comisséo de Licitagéo, que julgou os documentos de habilitagéo preliminar, renunciando, assim, expressamente, a0

direito de recurso e a0 prazo respectivo, e concordando, em conseqiiéncia, com o curso do procedimentolicitatério.

..............................................de................de 2021.

Assinatura do representante legal



PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA 
ESTADODESÃOPAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 

 
 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 

Visando a comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de 
retirada do Edital e que seja o mesmo enviado ao Departamento de Licitações, por meio do e-mail 
licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br. 

 
A não remessa do recibo exime o Município de Laranjal Paulista da responsabilidade da comunicação, por 
meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

R E C I B O 
 

MODALIDADE: Tomada de Preço nº 004/2021 
TIPO: Empreitada Global 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras para  Construção de 01 (um) 
Abrigo de Ponto de Ônibus, situado à Praça Armando de Salles Oliveira, Centro,  neste Município de 
Laranjal Paulista/SP, incluindo fornecimento de todos os materiais, mão de obra, serviços e correlatos e, ainda, 
quaisquer outros por solicitação da Equipe de Engenharia do Município. 
 

 
 

EMPRESA: 

 
CNPJ: 

 
ENDEREÇO: 

 
CIDADE: 

 
ESTADO: 

FONE: E-MAIL: 

 
NOME POR EXTENSO: 

 
RG: 

 
DATA: 

 
ASSINATURA: 

 

PREFEITURAMUNICIPALDELARANJALPAULISTA
ESTADODESAOPAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n° 200 - CEP 18500-000
Fone (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitacao@laranialpaulistasogovbr

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

Visando a comunicagéo futura entre este Municipio e sua empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de
retirada do Edital e que seja o mesmo enviado ao Departamento de Licitagoes, por meio do e-mail
|icitacao@Iaranjalpaulista.sp.gov.br.

A néo remessa do recibo exime o Municipio de Laranjal Paulista da responsabilidade da comunicagéo, por
meio de e—mail, de eventuais esclareoimentos e retificagoes ocorridas no instrumento convocatério, bem como
de quaisquer informagoes adicionais, néo cabendo posteriormente qualquer reclamagéo.

RECIBO

MODALIDADE: Tomada de Prego n° 004/2021
TIPO: Empreitada Global
OBJETO: Contratagéo de empresa especializada para a execugéo de obras para Construgéo de 01 (um)
Abrigo de Ponto de Onibus, situado é Praga Armando de Salles Oliveira, Centro, neste Municipio de
Laranjal Paulista/SP, incluindo fornecimento de todos os materiais, méo de obra, servigos e correlatos e, ainda,
quaisquer outros por solicitagéo da Equipe de Engenharia do Municipio.

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREQO:

CIDADE: ESTADO:

FONE: E-MAIL:

NOME POR EXTENSO:

RG:

DATA:

ASSINATURA:


